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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DA 1ª E 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES

DATA: 29 de julho de 2024 HORA: 10 horas LOCAL: Sede da companhia, Avenida Farroupilha, n.º 8001, Bairro São José, Canoas/RS,
CEP: 92.425-925. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Nos termos da Lei n.º 6.404/76, art. 124, §4º, são dispensadas as formalidades de
convocação, em razão da presença de todos os acionistas da Companhia, a saber:REDE EVOLUAEDUCAÇÃOLTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.779.813/0001- 79, NIRE 35235973032, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2055,
cj. 81, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, São Paulo, SP, representada, neste ato, por seu sócio administrador Sr. Carlos Augusto Melke
Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 1.205.337-SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob nº 948.502.671-
49, com endereço comercial na Avenida Pedroso de Morais, 1341, Pinheiros, CEP 05419-001, São Paulo, SP, e FCM PARTICIPAÇÕES
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.780.694/0001-74, registrada na Junta Comercial de São Paulo
sob NIRE 35235973113, com sede na cidade de São Paulo, SP, à Av. Pedroso de Morais, nº 1285, Anexo 1341, Bairro Pinheiros, CEP
05419-001, representada, neste ato, por seu sócio administrador Sr. Carlos Augusto Melke Filho, acima qualificado. COMPOSIÇÃO DA
MESA: Carlos Augusto Melke Filho, presidente para o ato; Fabiano Pereira Alves, secretário para o ato. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar
sobre a 1ª emissão, para subscrição privada, de debêntures simples, não conversíveis em ações da Emissora, nominativas e escriturais,
sem emissão de cautelas ou certificados, em 4 (quatro) séries distintas, conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial Substituto da
Aelbra Educação Superior – Graduação e Pós-Graduação S.A (“PRJ Substitutivo 2023”). (ii) Deliberar sobre a 2ª emissão, para subscrição
privada, de debêntures simples, conversíveis em ações da Emissora, nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados,
em 1 (uma) série, conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial Substitutivo da Aelbra Educação Superior – Graduação e Pós-
Graduação S.A (“PRJ Substitutivo 2023”). (iii) Autorizar a Diretoria a adotar todas as medidas necessárias à emissão das debêntures.
DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e composta a Mesa Dirigente, foram tomadas as seguintes deliberações e decisões: (i)
Aprovada, por unanimidade, a proposta de 1ª emissão pela Companhia de debêntures simples, não conversíveis em ações da Emissora,
nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, em 4 (quatro) séries distintas, para colocação privada, contemplados
pelo Plano de Recuperação Judicial Substitutivo daAelbra Educação Superior – Graduação e Pós-Graduação S.A. (“Emissão”, “Debêntures”
respectivamente), conforme detalhado na Minuta da Escritura de 1ª Emissão Debêntures (Anexo I), com as seguintes características: 1.
NÚMERO DA EMISSÃO: 1ª (primeira) Emissão de Debêntures da Emissora; 2. VALOR TOTAL DA 1ª EMISSÃO: O valor total da 1ª
Emissão será equivalente a R$ 2.494.796.449,00 (dois bilhões, quatrocentos e noventa e quatro milhões, setecentos e noventa e seis mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais), proveniente do somatório dos créditos sujeitos à recuperação judicial de Classe III - Quirografários,
R$ 2.418.685.462,49, e Classe IV – ME/EPP, R$ 74.825.606,67, observada a cláusula de arredondamento prevista no PRJ Substitutivo
2023. 3. NÚMERO DE SÉRIES: A 1ª Emissão será realizada em 04 (quatro) séries, designadas Série 1.3.1, Série 1.3.2, Série 1.4.1 e
Série 1.4.2; 4. QUANTIDADE DE DEBÊNTURES: a quantidade de Debêntures será equivalente à razão entre o Valor Total da 1ª Emissão
previsto no item 2 acima e o Valor Nominal previsto nas Cláusulas relativas especificamente às séries 1.3.1, Série 1.3.2, Série 1.4.1 e
Série 1.4.2. Não obstante o disposto acima, dado que a quantidade de Debêntures a ser subscrita pelos respectivos Debenturistas deve
perfazer um número inteiro e coincidente ao múltiplo aqui previsto, caso os respectivos créditos dos debenturistas perfaçam um número
fracionário, deverá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior (“Arredondamento”). Desse modo, serão emitidas
2.494.796.449 debêntures, sendo 225.057.504 debêntures Série 1.3.1; 2.194.913.305 debêntures Série 1.3.2; 5.304.581 debêntures
Série 1.4.1.; e 69.521.059 debêntures Série 1.4.2. 5. COLOCAÇÃO E SUBSCRIÇÃO: as Debêntures AELBRA serão de colocação e
subscrição privadas; e 6. AGENTE FIDUCIÁRIO: será nomeado agente fiduciário que atenda aos requisitos do art. 66 da Lei 6.404/76,
autorizada sua contratação com custos atribuídos àAELBRA, para o qual ficam também atribuídos poderes para, em nome dos respectivos
credores, firmar os atos de subscrição das debêntures DS1.3.1, DS1.3.2 DS1.4.1 e DS1.4.2. (ii) Aprovada, por unanimidade, a proposta
de 2ª emissão pela Companhia de debêntures simples, conversíveis em ações da Emissora, nominativas e escriturais, sem emissão
de cautelas ou certificados, em 2 (duas) séries distintas, para colocação privada (“Emissão”, “Debêntures” respectivamente), conforme
detalhado na Minuta da Escritura de 2ª Emissão Debêntures (Anexo II), com as seguintes características: 1. NÚMERO DA EMISSÃO: 2ª
(segunda) Emissão de Debêntures da Emissora; 2. VALOR TOTAL DA 2ª EMISSÃO: O valor total da 2ª Emissão será equivalente a R$
564.229.707,00 (quinhentos e sessenta e quatro milhões, duzentos e vinte e nove mil, setecentos e sete reais), proveniente do somatório
dos créditos detidos pelo DIP Lender, em razão do Financiamento DIP, mútuos contratados na forma do art. 67 que se convertem em
Financiamento DIP, e de créditos sujeitos à Recuperação Judicial para os quais seja aplicada a hipótese de Roll Up prevista no item “xi” da
Cláusula 3.1.2.1 do PRJ Substitutivo 2023. O valor nominal unitário das Debêntures Série 2.1 (“Valor Unitário”), na Data de Emissão, será
de R$ 1,00 (um real), fixo, não variável. 3. NÚMERO DE SÉRIES: A Emissão será realizada em 01 (uma) série, designada Série 2.1; 4.
QUANTIDADEDEDEBÊNTURES: Serão emitidas 564.229.707 Debêntures Série 2.1.; 5. COLOCAÇÃOE SUBSCRIÇÃO: as Debêntures
AELBRAserão de colocação e subscrição privadas; e 6. AGENTE FIDUCIÁRIO: será nomeado agente fiduciário que atenda aos requisitos
do art. 66 da Lei 6.404/76, autorizada sua contratação com custos atribuídos à AELBRA. (iii) Fica autorizado à Diretoria promover todas as
medidas necessárias à emissão das debêntures. ENCERRAMENTO, APROVAÇÃO EASSINATURADAATA: Nada mais havendo tratar,
o senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a solicitou, declarou encerrada a Assembleia,
da qual, para fins do art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404, de 15/12/76, lavrou-se esta ata em forma de sumário, que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo Presidente e Secretário, sendo essa cópia fiel da ata lavrada no livro de Atas de Assembleia Geral. Presente a totalidade
dos acionistas, representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no livro próprio. O Presidente e o Secretário
declaram que a presente reunião atendeu todas as formalidades legais. Canoas/RS, 29 de julho de 2024. CARLOS AUGUSTO MELKE
FILHO, Presidente; FABIANO PEREIRAALVES, Secretário

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
rerratificação da ata de assembleia geral extraordinária de 29 de julho de 2024 - 1ª e 2ª emissão de debêntures da companhia
DATA: 06 de setembro de 2024 HORA: 10 horas LOCAL: Sede da companhia, Avenida Farroupilha, n.º 8001, Bairro São José, Canoas/
RS, CEP: 92.425-925. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Nos termos da Lei n.º 6.404/76, art. 124, §4º, são dispensadas as formalidades de
convocação, em razão da presença de todos os acionistas da Companhia, a saber:REDE EVOLUAEDUCAÇÃOLTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.779.813/0001- 79, NIRE 35235973032, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2055,
cj. 81, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, São Paulo, SP, representada, neste ato, por seu sócio administrador Sr. Carlos Augusto Melke
Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 1.205.337-SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob nº 948.502.671-
49, com endereço comercial na Avenida Pedroso de Morais, 1341, Pinheiros, CEP 05419-001, São Paulo, SP, e FCM PARTICIPAÇÕES
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.780.694/0001-74, registrada na Junta Comercial de São Paulo
sob NIRE 35235973113, com sede na cidade de São Paulo, SP, à Av. Pedroso de Morais, nº 1285, Anexo 1341, Bairro Pinheiros, CEP
05419-001, representada, neste ato, por seu sócio administrador Sr. Carlos Augusto Melke Filho, acima qualificado. COMPOSIÇÃO DA
MESA: Carlos Augusto Melke Filho, presidente para o ato; Fabiano Pereira Alves, secretário para o ato. ORDEM DO DIA: (i) Retificar a
Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, registrada na JUCISRS sob o nº 10520922, em 30/08/2024, para fins de corrigir
as Cláusulas 2.2. dos Anexos I e II da referida Ata; (ii) Ratificar os demais atos acontecidos e não retificados na Ata indicada no item
acima. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e composta a Mesa Dirigente, foram tomadas as seguintes deliberações e decisões:
(i) Aprovado, por unanimidade, a Retificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, registrada na Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul, sob o nº 10520922, em 30/08/2024, para fins de corrigir as Cláusulas 2.2. dos Anexos I e II da
referida Ata, referentes às minutas de Escritura da 1ª e 2º Emissão de Debêntures da Companhia, respectivamente, ao efeito de dispensar
a publicação no Diário Oficial do Estado, ficando somente obrigada a publicação no Jornal do Comércio, nos termos do art. 289, I, da
Lei 6.404/1976 (Lei das S/A). Diane disso, as referidas cláusulas passarão a viger com a seguinte redação: 2.2. Arquivamento na Junta
Comercial e Publicações dos Atos Societários: A ata da AGE Emissora será devidamente arquivada na JUCISRS e publicada no Jornal do
Comércio, nos termos do artigo 62, inciso I, e artigo 289 da Lei das Sociedades porAções, assim como seguirão este procedimento eventuais
atos societários da Emissora posteriores, que sejam realizados em razão da Emissão. (ii) Aprovado, por unanimidade, a Ratificação do
demais atos acontecidos, e aqui não retificados, da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, registrada na Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul, sob o nº 10520922, em 30/08/2024. ENCERRAMENTO, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA
ATA: Nada mais havendo tratar, o senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a solicitou,
declarou encerrada aAssembleia, da qual, para fins do art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404, de 15/12/76, lavrou-se esta ata em forma de sumário,
que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente e Secretário, sendo essa cópia fiel da ata lavrada no livro deAtas deAssembleia
Geral. Presente a totalidade dos acionistas, representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no livro próprio. O
Presidente e o Secretário declaram que a presente reunião atendeu todas as formalidades legais. Canoas/RS, 06 de setembro de 2024.
CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO Presidente FABIANO PEREIRAALVES Secretário

ANEXO I
MODELO DE MINUTA DA ESCRITURA DE 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURADA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EMAÇÕES, EM
4 SÉRIES DISTINTAS, PARA SUBSCRIÇÃO PRIVADA DA AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR – GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL Pelo presente instrumento particular: (i) AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR – GRADUAÇÃO E
PÓSGRADUAÇÃO S.A. – EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 88.332.580/0001-
65, NIRE 43300063071, com sede na Avenida Farroupilha, n.º 8001, Bairro São José, Canoas/RS, CEP: 92425-900, representada neste
ato por seu diretor Sr. Carlos Augusto Melke Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n.º 1.205.337-SSP/
MS e inscrito no CPF/MF sob n.º 948.502.671-49, com endereço comercial na Avenida Pedroso de Morais, n.º 1341, Bairro Pinheiros,
São Paulo/SP, CEP: 05419-001(“Emissora”); (ii) [•] (“Subscritor”). Celebram, na melhor forma de direito, o presente “Instrumento Particular
de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis emAções, em 4 Séries Distintas, Para Subscrição
Privada da AELBRA - Educação Superior - Graduação e Pós Graduação S.A. – Em Recuperação Judicial“(“Escritura”), na forma da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades porAções”), mediante as seguintes cláusulas (“Cláusulas”)
e condições: Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer
dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, e que não seja sábado ou
domingo. CLÁUSULA I –AUTORIZAÇÃO 1.1.Apresente Escritura é firmada com base nas deliberações daAssembleia Geral Extraordinária
da Emissora realizada em 29 de julho de 2024 (“AGE Emissora”), na qual: (i) foram aprovadas as condições da Emissão (conforme abaixo
definido), nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e artigo Décimo Segundo do Estatuto da Emissora; e (ii) a Diretoria
da Companhia foi autorizada a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ali consubstanciadas, incluindo a celebração
de todos os documentos necessários à concretização da Emissão (conforme abaixo definido). CLÁUSULA II – REQUISITOS 2.1. A
presente 1ª emissão privada de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 4 séries distintas, da Emissora, mediante subscrição
privada (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações, será realizada com observância dos
seguintes requisitos, de acordo com o previsto no artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações. 2.2. Arquivamento na Junta Comercial e
Publicações dos Atos Societários: A ata da AGE Emissora será devidamente arquivada na JUCISRS e publicada no Diário Oficial do
Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal do Comércio, nos termos do artigo 62, inciso I, e artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações,
assim como seguirão este procedimento eventuais atos societários da Emissora posteriores, que sejam realizados em razão da Emissão.
2.2.1. Arquivamento da Escritura na Junta Comercial: Esta Escritura e seus eventuais aditamentos (“Aditamentos”) serão arquivados na
JUCISRS, nos termos do artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis,
contados da assinatura desta Escritura. 2.3. QualquerAditamento à presente Escritura deverá conter, em seu anexo, a versão consolidada
dos termos e condições da Escritura, contemplando as alterações realizadas. 2.4. Dispensa de Registro na CVM e naANBIMA:AEmissão
se dará́ mediante subscrição privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores, ou intermediação de instituição integrante do
sistema de distribuição de valores mobiliários e, assim, não será registrada na CVM, em quaisquer outros órgãos reguladores ou na
ANBIMA, não se sujeitando aos termos da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, bem como às normas emanadas
pela CVM. A titularidade das Debêntures será registrada no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, e eventuais
transferências das Debêntures serão registradas no Livro de Registro de Transferências de Debêntures Nominativas da Emissora. 2.5.
Registro para Custódia das Debêntures e Liquidação Financeira:As Debêntures não serão registradas para custódia eletrônica e liquidação
financeira em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. 2.5.1. As Debêntures não serão registradas para negociação
secundária em qualquer mercado regulamentado de valoresmobiliários.Anegociação das Debêntures se dará de forma livre e privadamente,
sem registro no mercado regulamentado de valores mobiliários ou câmaras de custódia eletrônica e de liquidação. 2.6. Nomeação de
Agente Fiduciário: Será nomeado agente fiduciário com poderes para, em nome dos respectivos credores, firmar os atos de subscrição
das debêntures DS1.3.1, DS1.3.2 DS1.4.1 e DS1.4.2. CLÁUSULA III - CARACTERÍSTICAS DAEMISSÃO 3.1. Objeto Social da Emissora:
De acordo com o Estatuto Social da Emissora, seu objeto social consiste na promoção, difusão e desenvolvimento da educação básica,
fundamental, média, técnica, superior e de pós-graduação, abrangendo a pesquisa e a prestação de serviços, inerentes à formação
acadêmica, da pesquisa científica, da cultura e da assistência social, das atividades de televisão aberta e, dos portais, provedores de
conteúdo e outros serviços de informação na internet. 3.2. Número da Emissão: A presente Emissão constitui a 1ª (Primeira) emissão de
debêntures da Emissora. 3.3. Valor Total da Emissão: 1. O valor total da 1ª Emissão será equivalente a R$ 2.494.796.449,00 (dois bilhões,
quatrocentos e noventa e quatro milhões, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), consistente no somatório
dos créditos sujeitos à recuperação judicial da Emissora de Classe III - Quirografários, R$ 2.418.685.462,49 e Classe IV – ME/EPP, R$
74.825.606,67, observada a cláusula de arredondamento (item 3.5 abaixo). 3.4. Número de Séries: A 1ª Emissão será realizada em 04
(quatro) séries, designadas Série 1.3.1, Série 1.3.2, Série 1.4.1 e Série 1.4.2. 3.5. Quantidade de Debêntures: a quantidade de Debêntures
será equivalente à razão entre o Valor Total da Emissão previsto na Cláusula 3.3 acima e o Valor Nominal previsto nas Cláusulas abaixo
relativas especificamente a cada série. Não obstante o disposto acima, dado que a quantidade de Debêntures a ser subscrita pelos
respectivos Debenturistas deve perfazer um número inteiro e coincidente ao múltiplo aqui previsto, caso os respectivos créditos dos
debenturistas perfaçam um número fracionário, deverá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior (“Arredondamento”).
Desse modo, serão emitidas 2.494.796.449 debêntures, sendo 225.057.504 debêntures Série 1.3.1; 2.194.913.305 debêntures Série
1.3.2; 5.304.581 debêntures Série 1.4.1.; e 69.521.059 debêntures Série 1.4.2. 3.6. Escrituração e Transferência: Conforme disposto na
Cláusula 2.4 acima, as Debêntures serão registradas e escrituradas no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora, e
quaisquer transferências de Debêntures serão registradas e escrituradas no “Livro de Transferência de Debêntures”. 3.7. Destinação dos
Recursos: Os recursos captados por meio da presente Emissão serão destinados ao pagamento de credores da Emissora. 3.8. Forma
de Subscrição:As Debêntures serão emitidas para subscrição privada, sem a intermediação ou esforço de venda de instituições integrantes
do sistema de distribuição de valores mobiliários. CLÁUSULA IV - CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES DE SÉRIE 1.3.1 (DS1.3.1)
4.1. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 29 de julho de 2024 (“Data de
Emissão”). 4.2. Tipo, Conversibilidade, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações
da Emissora, nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade
das Debêntures será comprovada por meio do Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, conforme disposto na Cláusula
2.4 acima. 4.3. Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia flutuante. 4.4. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto
nesta Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 18 (dezoito) anos contados da data de Emissão (“Data de Vencimento”).
4.5. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um real) fixo, não variável, na Data de Emissão
(“Valor Nominal Unitário”). 4.6. Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário. 4.7. Prazo e Forma
de Subscrição: As Debêntures serão totalmente subscritas por meio da assinatura do boletim de subscrição, constante do Anexo I desta
Escritura (“Data de Subscrição”). 4.8. Integralização: As Debêntures serão integralizadas com a totalidade dos créditos contidos na
PARCELA FINANCEIRA CIII, equivalente esta a 9,3% (nove vírgula três por cento) do valor nominal dos respectivos Créditos de Classe
III, inscritos no Quadro de Credores em nome de cada credor subscritor das DS1.3.1. 4.9. Atualização Monetária das Debêntures: O Valor

Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 4.10. Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal
Unitário incidirá remuneração pré-fixada de 3% (três por cento) ao ano, paga simultaneamente à amortização, perfazendo a denominada
“Remuneração das Debêntures”. 4.11. Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será paga na Data de Vencimento
das Debêntures, bem como nas datas dos eventuais vencimentos antecipados (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”).
4.11.1. Farão jus aos pagamentos relacionados à Remuneração das Debêntures aqueles que sejam debenturistas ao final do Dia Útil
anterior respectiva Data de Pagamento, conforme previsto nesta Escritura. 4.12. Repactuação Programada: Não haverá repactuação
programada das Debêntures. 4.13. Amortização e Resgate: ADS1.3.1 será integralmente resgatada até o seu vencimento. A amortização
ocorrerá da seguinte forma: (a) 30% (trinta por cento) em 15 (quinze) parcelas anuais e consecutivas, sendo a primeira no 36º (trigésimo
sexto) mês, contados da atos da incorporação da UMESA e as seguintes até o final do ano consecutivo; (b) o saldo, equivalente a 70%
(setenta por cento) da parcela monetária será pago em até 12 (doze) meses contados da 15ª (décima quinta) parcela (PARCELA
FINANCEIRACIII BULLET). CLÁUSULAV – CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES DE SÉRIE 1.3.2 (DS1.3.2) 5.1. Data de Emissão:
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 29 de julho de 2024 (“Data de Emissão”). 5.2. Tipo,
Conversibilidade, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações da Emissora,
nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures
será comprovada por meio do Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, conforme disposto na Cláusula 2.4 acima. 5.3.
Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia flutuante. 5.4. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura,
as Debêntures terão prazo de vencimento simultâneo à PARCELA FINANCEIRA CIII BULLET prevista na Cláusula 4.13 (“Data de
Vencimento”). 5.5. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um real) fixo, não variável, na Data
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 5.6. Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário. 5.7.
Prazo e Forma de Subscrição: As Debêntures serão totalmente subscritas por meio da assinatura do boletim de subscrição, constante
do Anexo I desta Escritura (“Data de Subscrição”). 5.8. Integralização: As Debêntures serão integralizadas com a totalidade dos créditos
contidos na PARCELA BÔNUS CIII, equivalente esta a 90,7% (noventa vírgula sete por cento) do valor nominal dos respectivos Créditos
de Classe III, inscritos no Quadro de Credores em nome de cada credor subscritor das DS1.3.2. 5.9.Atualização Monetária das Debêntures:
O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 5.10. Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal
Unitário incidirá remuneração pré-fixada de 3% (três por cento) ao ano, paga simultaneamente à amortização ou ao resgate, perfazendo
a denominada “Remuneração das Debêntures”. 5.11. Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será paga na Data
de Vencimento das Debêntures, bem como nas datas dos eventuais vencimentos antecipados. 5.11.1. Farão jus aos pagamentos
relacionados à Remuneração das Debêntures aqueles que sejam debenturistas ao final do Dia Útil anterior respectiva Data de Pagamento,
conforme previsto nesta Escritura. 5.12. Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das Debêntures. 5.13.Amortização
e Resgate: A DS1.3.2 será integralmente resgatada em parcela única até a data do seu vencimento. A amortização e a remuneração
ocorrerão, em qualquer momento, desde a Data de Emissão até a Data de Vencimento, mediante a entrega do equivalente em Bônus de
Subscrição denominados BS1.3, emitidos pela AELBRA, conforme descrito na cláusula 3.2.1 do PRJ Substitutivo 2023. Os Bônus de
Subscrição BS1.3 poderão ser emitidos em qualquer momento após a emissão das debêntures DS1.3.2. CLÁUSULA VI –
CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES DE SÉRIE 1.4.1 (DS1.4.1) 6.1. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data
de emissão das Debêntures será o dia 29 de julho de 2024 (“Data de Emissão”). 6.2. Tipo, Conversibilidade, Forma e Comprovação de
Titularidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações da Emissora, nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas
ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por meio do Livro de Registro
de Debêntures Nominativas da Emissora, conforme disposto na Cláusula 2.4 acima. 6.3. Espécie: As Debêntures serão da espécie com
garantia flutuante. 6.4. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento
em 12 (doze) meses (“Data de Vencimento”). 6.5. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um
real) fixo, não variável, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 6.6. Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelo
seu Valor Nominal Unitário. 6.7. Prazo e Forma de Subscrição: As Debêntures serão totalmente subscritas por meio da assinatura do
boletim de subscrição, constante doAnexo I desta Escritura (“Data de Subscrição”). 6.8. Integralização:As Debêntures serão integralizadas
com a totalidade dos créditos contidos na PARCELA FINANCEIRA CIV conforme inscritos no Quadro de Credores em nome de cada
credor subscritor das DS1.4.1., até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 6.9. Atualização Monetária das Debêntures:
O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 6.10. Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal
Unitário incidirá remuneração pré-fixada de 3% (três por cento) ao ano, paga simultaneamente à amortização ou resgate, perfazendo a
denominada “Remuneração das Debêntures”. 6.11. Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será paga na Data
de Vencimento das Debêntures, bem como nas datas dos eventuais vencimentos antecipados (“Data de Pagamento da Remuneração
das Debêntures”). 6.11.1. Farão jus aos pagamentos relacionados à Remuneração das Debêntures aqueles que sejam debenturistas ao
final do Dia Útil anterior respectiva Data de Pagamento, conforme previsto nesta Escritura. 6.12. Repactuação Programada: Não haverá
repactuação programada das Debêntures. 6.13. Amortização e Resgate: A DS1.4.1 será integralmente resgatada, em parcela única, até
o seu vencimento. CLÁUSULA VII – CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES DE SÉRIE 1.4.2 (DS1.4.2) 7.1. Data de Emissão: Para
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 29 de julho de 2024 (“Data de Emissão”). 7.2. Tipo,
Conversibilidade, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações da Emissora,
nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures
será comprovada por meio do Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, conforme disposto na Cláusula 2.4 acima. 7.3.
Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia flutuante. 7.4. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura,
as Debêntures terão prazo de vencimento de 12 (doze) meses (“Data de Vencimento”), em parcela única. 7.5. Valor Nominal Unitário: O
valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um real) fixo, não variável, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 7.6.
Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário. 7.7. Prazo e Forma de Subscrição: As Debêntures
serão totalmente subscritas por meio da assinatura do boletim de subscrição, constante doAnexo I desta Escritura (“Data de Subscrição”).
7.8. Integralização: As Debêntures serão integralizadas com a totalidade do saldo dos créditos contidos na PARCELA BÔNUS CIV,
conforme inscritos no Quadro de Credores em nome de cada credor subscritor das DS1.4.2 (ou seja, a totalidade do valor do crédito,
conforme Quadro de Credores, deduzido do valor utilizado para subscrição das DS1.4.1, acima descritas. 7.9. Atualização Monetária das
Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 7.10. Remuneração das Debêntures: Sobre
o Valor Nominal Unitário incidirá remuneração pré-fixada de 3% (três por cento) ao ano, paga simultaneamente à amortização ou resgate,
perfazendo a denominada “Remuneração das Debêntures”. 7.11. Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será
paga na Data de Vencimento das Debêntures, bem como nas datas dos eventuais vencimentos antecipados (“Data de Pagamento da
Remuneração das Debêntures”). 7.11.1. Farão jus aos pagamentos relacionados à Remuneração das Debêntures aqueles que sejam
debenturistas ao final do Dia Útil anterior respectiva Data de Pagamento, conforme previsto nesta Escritura. 7.12. Repactuação Programada:
Não haverá repactuação programada das Debêntures. 7.13. Amortização e Resgate: ADS1.4.2 será integralmente resgatada em parcela
única até a data do seu vencimento. A amortização ocorrerá, em qualquer momento, desde a Data de Emissão até a Data de Vencimento,
mediante a entrega do equivalente em Bônus de Subscrição denominados BS1.4, emitidos pela AELBRA, conforme descrito na cláusula
3.2.2 do PRJ Substitutivo 2023. Os bônus de Subscrição BS1.4 poderão ser emitidos em qualquer momento após a emissão das Debêntures
DS1.4.2. CAPÍTULO VIII – CARACTERÍSTICAS COMUNS DAS DÊBENTURES 8.1. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às
Debêntures serão efetuados pela Emissora diretamente ao titular das Debêntures, no respectivo vencimento, conforme as datas previstas
nesta Escritura, por meio de transferência à conta bancária indicada pelo titular das Debêntures à Emissora, mediante comunicação por
escrito a ser enviada no endereço constante da Cláusula 13.1 com, no mínimo, 05 (cinco) Dias Úteis de antecedência em relação aos
pagamentos devidos. Para fins de esclarecimento, é suficiente que o titular das Debêntures comunique a Emissora nos termos previstos
nesta Cláusula apenas antes do primeiro pagamento a que fizer jus e quando os dados informados sofrerem qualquer alteração. 8.2.
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação a quaisquer das
Partes desta Escritura, inclusive ao titular das Debêntures, no que se refere à Remuneração das Debêntures, até o primeiro Dia Útil
subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem
pagos. 8.3. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a
quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora nos
jornais indicados na Cláusula 2.2, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração das Debêntures, sendo-lhe, todavia, assegurados
os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento. 8.4. Publicidade: Todos os anúncios, avisos e demais atos e
decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, exceto por aqueles atos cuja
publicidade é obrigatória, tais como convocações de Assembleia Geral de Debenturistas, atas de Assembleia Geral de Debenturistas,
dentre outros, deverão ser obrigatoriamente divulgados sob forma de Aviso aos Debenturistas nos jornais utilizados pela Emissora para
suas divulgações, nos termos de sua Política de Divulgação, observadas as limitações impostas pela legislação em relação à publicidade
da Emissão e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar aos Debenturistas a respeito de qualquer divulgação na data da sua
realização, sendo certo, ainda, que, caso a Emissora altere seus canais de divulgação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação
aos Debenturistas a esse respeito.Adivulgação de qualquerAviso aos Debenturistas poderá ser substituída por correspondência registrada
entregue a todos os Debenturistas. 8.5. Imunidade de Debenturistas: Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou
isenção tributária, este deverá encaminhar à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data
prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção
tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos
na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. CLÁUSULA IX - VENCIMENTO ANTECIPADO 9.1. Vencimento
Antecipado 9.1.1. Observado o disposto na Cláusula 9.1.3, os Debenturistas poderão declarar o vencimento antecipado de todas as
obrigações constantes desta Escritura e exigir o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário,
conforme o caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração Padrão das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de
Subscrição, até a data do seu efetivo pagamento, na ocorrência das seguintes hipóteses (cada uma, um “Evento de VencimentoAntecipado”):
(i) ocorrer qualquer uma das situações previstas nos artigos 333 e 1425 do Código Civil com relação à Emissora; (ii) caso a Emissora
incorra emmora ou inadimplemento das obrigações, pecuniárias ou não, previstas nesta Escritura; (iii) decretação de falência da Emissora;
(iv) extinção, liquidação ou dissolução da Emissora; (v) falsidade ou incorreção das declarações ou garantias prestadas pela Emissora,
nesta Escritura; (vi) autuação, pela Emissora em desconformidade com as disposições da Lei nº. 12.846, de 01 de agosto de 2013 ou
qualquer outra legislação que seja aplicável. 9.1.2. Na ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 9.1.1
desta Escritura, os Debenturistas poderão convocar, a qualquer tempo a partir do momento em que tomarem ciência do evento, uma
Assembleia Geral de Debenturistas, a qual deverá ser realizada nos prazos e demais condições descritas na Cláusula XII, para deliberar
sobre a decretação ou não de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. 9.1.3. Se, e exclusivamente nesta
hipótese, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 9.1.2, Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das
Debêntures em Circulação decidirem por declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os Debenturistas
deverão declarar o vencimento antecipado de todas obrigações decorrentes das Debêntures e enviar, imediatamente, carta protocolada
ou com aviso de recebimento à Emissora, com cópia para os Debenturistas, nesse sentido. 9.1.3.1. Para evitar quaisquer dúvidas, se a
Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 9.1.2 não for instalada, em segunda convocação, ou, ainda que seja instalada,
nela não for deliberada, por qualquer razão, a declaração, ou não, do vencimento antecipado, este não deverá ser declarado. 9.1.4. Se,
na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 9.1.2, Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures
em Circulação decidirem por não declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os Debenturistas não
deverão declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures. 9.1.5. Em caso de decretação do vencimento
antecipado, pelos Debenturistas, das obrigações decorrentes das Debêntures, na forma da Cláusula 9.1.1, a Emissora se obriga a resgatar
a totalidade das Debêntures emCirculação, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração
das Debêntures, calculados pro rata temporis, desde a Data de Subscrição até a data do efetivo resgate, em até 05 (cinco) Dias Úteis
contados da data em que for declarado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, mediante comunicação
por escrito a ser enviada pelos Debenturistas à Emissora no endereço constante da Cláusula 13.1. CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES
ADICIONAIS DA EMISSORA 10.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura e na legislação e regulamentação
aplicáveis, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora, obriga-se, ainda, a: (i) arcar, solidariamente,
com todos os custos relativos às Debêntures, incluindo, mas não se limitando aos custos de registro e publicação dos atos necessários
à Emissão, tais como esta Escritura, seus eventuais Aditamentos e as Aprovações Societárias; (ii) fornecer aos Debenturistas: (a) os
Avisos aos Debenturistas, fatos relevantes e atas de assembleias que de alguma forma envolvam interesses dos Debenturistas, isto é,
que sejam, direta ou indiretamente, relacionadas à Emissão ou às Garantias, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento de
solicitação específica dos Debenturistas nesse sentido; (b) em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação, qualquer
informação relevante com relação às Debêntures que lhe venha a ser solicitada, de maneira razoável, por escrito, pelos Debenturistas,
a fim de que estes possam cumprir com suas obrigações nos termos desta Escritura; (c) cópia de qualquer correspondência ou notificação
judicial ou extrajudicial recebida pela Emissora relativa a esta Escritura ou às Garantias, em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do
recebimento da respectiva correspondência ou notificação judicial ou extrajudicial; e (d) informações sobre o descumprimento de qualquer
Cláusula, termos ou condições desta Escritura. (iii) notificar em até 10 (dez) Dias Úteis os Debenturistas sobre qualquer ato ou fato que
possa causar interrupção ou suspensão material de suas atividades ou que possam afetar negativamente sua habilidade de efetuar o
pontual cumprimento de todas as obrigações previstas nesta Escritura, bem como sobre a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento
Antecipado previsto nesta Escritura; (iv) não realizar operações fora do seu objeto social; (v) não praticar atos em desacordo com seu
estatuto social ou a Escritura; (vi) cumprir todas as leis, normas e regulamentos aplicáveis à Emissora e respectivas controladas, incluindo
eventuais políticas ambientais; (vii) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a
Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora; (viii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas
as autorizações necessárias à assinatura da Escritura; (ix) manter válidas e regulares as declarações e garantias apresentadas nesta
Escritura; (x) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada; (xi) consolidar a Escritura sempre que for
celebrado um Aditamento; (xii) entregar aos Debenturistas, se assim lhe for solicitado, cópia autenticada de todos os documentos acima
mencionados, informando imediatamente aos Debenturistas, por escrito, a ocorrência de qualquer irregularidade ou evento que possa
levar os órgãos competentes a considerar descumprida qualquer norma de proteção ambiental ou devida obrigação de indenizar qualquer
dano ambiental; e (xiii) ressarcir os Debenturistas de qualquer quantia que este seja compelido a pagar por conta de dano socioambiental
que, de qualquer forma, a autoridade entenda estar relacionado a esta Escritura, assim como indenizará os Debenturistas, por qualquer
perda ou dano, inclusive a sua imagem, que os Debenturistas venham a experimentar em decorrência de dano socioambiental. CLÁUSULA
XI - ASSEMBLEIAGERALDE DEBENTURISTAS 11.1. Assembleia Geral de Debenturistas: Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo,
reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria
de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”). 11.1.1.Aplica-se àAssembleia Geral de Debenturistas,
no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre assembleia geral de acionistas. 11.2. Convocação e Instalação: A
Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no
mínimo, das Debêntures em Circulação. 11.2.1. A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas se dará mediante anúncio
publicado pelo menos 3 (três) vezes nos jornais indicados nesta Escritura, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio
de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura.
11.2.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo de 8 (oito) dias contados da data da primeira
publicação da convocação. Qualquer Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no
mínimo, 8 (oito) dias após a data da publicação do novo edital de convocação. 11.2.3. Independentemente das formalidades
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previstas na legislação aplicável e nesta Escritura, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que
comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação. 11.2.4. As Assembleias Gerais de Debenturistas serão instaladas, em
primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação e, em
segunda convocação, com qualquer quórum. 11.3. Mesa Diretora: A presidência e a secretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas
caberão representantes eleitos pelos Debenturistas. 11.4. Quórum de Deliberação: Nas deliberações das Assembleias Gerais de
Debenturistas, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, titulares de Debêntures ou não.
11.4.1. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou deliberação de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas
previstos nesta Escritura, consideram-se, “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas
aquelas Debêntures: (i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas controladas pela Emissora (diretas
ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da
Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente
mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes até o 2º (segundo) grau. 11.4.2. Sem prejuízo dos quóruns específicos
estabelecidos nesta Escritura e na legislação aplicável, as deliberações dasAssembleias Gerais de Debenturistas dependerão da aprovação
de Debenturistas titulares de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação, exceto quando de outra forma prevista
nesta Escritura. 11.4.3. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas,
sendo certo que os Debenturistas poderão discutir e deliberar sem a presença destes, caso desejarem. 11.4.4. As deliberações tomadas
pelos Debenturistas, em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nesta
Escritura, vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de Debêntures em Circulação, inclusive em votos no âmbito de reuniões
de credores em processos de recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora ou Garantidoras, independentemente de terem comparecido
à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. CLÁUSULA XII -
DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA 12.1. A Emissora declara e garante aos Debenturistas, na data da assinatura desta
Escritura, que: (i) é sociedade anônima devidamente organizada, constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa
do Brasil; (ii) obteve todas as licenças e autorizações necessárias, inclusive societárias e regulatórias, para celebrar a Escritura; (iii) tem
plena capacidade para cumprir com todas as suas obrigações previstas na Escritura; (iv) as pessoas que a representam na assinatura
da Escritura têm poderes bastantes para tanto; (v) a celebração da Escritura e o cumprimento das obrigações previstas em tais instrumentos
não infringem o seu estatuto social ou disposição legal, regulamentar, contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte, nem resulta
(i) em vencimento antecipado, rescisão e/ou inadimplemento de obrigação prevista nesses instrumentos ou (ii) em ônus ou gravame sobre
ativos ou bens da Emissora, exceto aqueles expressamente previstos nesta Escritura; (vi) está cumprindo todas as leis, regulamentos,
normas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais competentes; (vii) tem plena ciência e concorda integralmente
que a forma de cálculo da Remuneração das Debêntures foi acordada por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da
boa-fé; (viii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes da Escritura e não ocorreu e não está em curso qualquer
Evento de VencimentoAntecipado; (ix) não tem conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito
ou outro procedimento de investigação governamental que possa afetar a Emissão, as garantias ou os negócios da Emissora; (x) a
Escritura, a Garantia e as obrigações previstas nestes instrumentos constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da
Emissora, exequíveis nos termos da Escritura; (xi) as informações prestadas pela Emissora são verdadeiras, consistentes, precisas,
completas, corretas e suficientes; (xii) a Emissora tem todas as autorizações, alvarás e licenças exigidas pelas autoridades federais,
estaduais e municipais para o exercício de suas atividades; (xiii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença ou
ordem de qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento das obrigações previstas na Escritura;
(xiv) não omitiu qualquer fato que possa resultar em alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora; (xv)
respeita a legislação e regulamentação relacionadas ao meio ambiente, além de saúde e segurança do trabalho, bem como declara que
suas atividades não utiliza a mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, assim declaradas pela autoridade competente;
(xvi) a utilização dos valores objeto desta Escritura não implicará violação da legislação socioambiental; (xvii) está em cumprimento com
a Lei Federal brasileira no 12.846/13 e demais legislações relacionadas aplicáveis; (xviii) (a) não violou ou viola lei ou regulamento,
nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 9.613, de
03 de março de 1998, conforme alterada; (b) a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada; e a Lei nº 12.846, de 01º
de agosto de 2013, conforme alterada, e a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 (FCPA) e o UK Bribery Act, conforme aplicáveis
(“Leis Anticorrupção”); (c) não ofereceu, pagou, comprometeu-se a pagar ou prometeu pagar ou autorizou o pagamento de dinheiro ou
outros bens de valor, contribuição, reembolso de despesa, presenteou, deu benefícios ou entregou qualquer tipo de bem para qualquer
pessoa que seja um oficial, agente, funcionário ou representante de qualquer autoridade governamental ou a qualquer cliente existente
ou potencial (relacionado ou não a uma autoridade governamental), ou a qualquer partido político, qualquer candidato a cargo público ou
a escritórios de partidos políticos, ou a qualquer outra pessoa, sabendo ou tendo razões para acreditar que toda ou qualquer parte do
dinheiro ou algo de valor oferecido, dado ou prometido (i) facilitaria ou buscaria facilitar, a obtenção de um tratamento favorável nos negócios,
(ii) remuneraria o tratamento favorável em negócios, (iii) facilitaria ou buscaria facilitar a obtenção de concessões especiais ou serviria
como pagamento por concessões especiais já obtidas, a favor ou em relação a qualquer pessoa, ou (iv) representaria a violação de Leis
Anticorrupção. 12.2. AEmissora se obriga, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar os Debenturistas por todos e quaisquer prejuízos,
danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente incorridos e comprovados, por
decisão definitiva transitada em julgado em razão da não veracidade ou incorreção de quaisquer das declarações prestadas. CLÁUSULA
XIII - DISPOSIÇÕESGERAIS 13.1. Comunicações:As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura
deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: (i) Para a Emissora: AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR – GRADUAÇÃO E PÓS
GRADUAÇÃO S.A. CNPJ sob o n.º 88.332.580/0001-65, Avenida Farroupilha, n.º 8001, Prédio 10, 3º Andar, Bairro São José, Canoas/RS,
CEP: 92425-020.A/C CarlosAugusto Melke Filho, CPF/MF sob n.º 948.502.671-49 Tel.: (51) 3477-4000 E-mail: carlos.melke@aelbra.com.
br (ii) Para o Debenturista: no endereço indicado no boletim de subscrição, constante do Anexo I desta Escritura. 13.1.1. As comunicações
serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios
ou por e-mail com confirmação de leitura. 13.1.2. A mudança de qualquer dos endereços deverá ser comunicada às demais Partes pela
Parte que tiver seu endereço alterado. Eventuais prejuízos decorrentes da não comunicação quanto à alteração de endereço serão arcados
pela Parte inadimplente, exceto se de outra forma previsto nesta Escritura. 13.2 Renúncia: Não se presume a renúncia a qualquer dos
direitos decorrentes da presente Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade
ou remédio que caiba à Emissora em razão de qualquer inadimplemento prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado
como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de
quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.
13.2.1. Para fins de esclarecimento, qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado mera
liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive
demandato), nem implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes.
13.3. Despesas: Todas e quaisquer despesas incorridas com a Emissão ou com a execução de valores devidos nos termos desta Escritura
incluindo publicações, inscrições, registros, averbações, contratação de prestadores de serviços e quaisquer outros custos relacionados
às Debêntures serão de responsabilidade exclusiva da Emissora, nos termos desta Escritura. 13.4. Título Executivo Judicial e Execução
Específica: Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso I da Lei nº. 13.105,
de 16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil”), reconhecendo as partes desde já que, independentemente de quaisquer outras
medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-se às disposições
dos artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos
termos desta Escritura. 13.5. Outras Disposições: 13.5.1. Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as
Partes e seus sucessores, a qualquer título. 13.5.2. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o
significado a eles atribuído nesta Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. 13.5.3. Para os fins desta Escritura, “Dia Útil” significa
com relação a qualquer pagamento que seja realizado pela Emissora, bem como com relação a outras obrigações previstas nesta Escritura,
qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, e que não seja sábado
ou domingo. 13.5.4. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas desta Escritura não afetará as demais,
que permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a
declaração de invalidação ou nulidade de qualquer Cláusula desta Escritura, as Partes desde já se comprometem a negociar, no menor
prazo possível, em substituição à Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições válidos que
reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da
Cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 13.5.5. As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura foi
celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em
perfeita relação de equidade. 13.5.6. Os prazos estabelecidos nesta Escritura serão computados de acordo com o disposto no artigo 132
do Código Civil, sendo excluído o dia de início e incluído o do vencimento. 13.6. Lei Aplicável 13.6.1. Esta Escritura é regida pelas Leis da
República Federativa do Brasil. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam a presente Escritura em 04 (quatro) vias de
igual forma e teor e para o mesmo fim, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. Canoas/RS, 29 de julho de 2024.
AELBRAEDUCAÇÃOSUPERIOR –GRADUAÇÃOEPÓSGRADUAÇÃOS.A. – EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL (Emissora) [•] (Subscritor)
Anexo I da Minuta da Escritura de 1ª Emissão de Debêntures

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE DEBÊNTURES
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO

PRIMEIRAEMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EMAÇÕES, EM 4 SÉRIES DISTINTAS, PARASUBSCRIÇÃO
PRIVADA, EMITIDAS EM 29/07/2024, COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$ 1,00 NA DATA DE EMISSÃO, CUJOS TERMOS E
CONDIÇÕES FORAM APROVADOS PELAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA EMISSORA REALIZADA EM 29/07/2024.

QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR

NOME / RAZÃO SOCIAL [•] CPF /CNPJ [•]

ENDEREÇO [•] Nº [•] COMPLEMENTO [•]

BAIRRO [•] CIDADE [•] UF [•] PAÍS [•] CEP [•]

DOCUMENTO DE IDENTIDADE [•] ORGÃO EXPEDIDOR [•]

DEBÊNTURES SUBSCRITAS

SÉRIE QUANTIDADE DE DEBÊNTURES
SUBSCRITAS

VALOR NOMINAL UNITÁRIO VALOR TOTAL

[•] [•] R$ 1,00 [•]

ANEXO II
MODELO DE MINUTA DA ESCRITURA DE 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, PARA SUBSCRIÇÃO PRIVADA DA AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR – GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO S.A. –
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL Pelo presente instrumento particular: (i) AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR – GRADUAÇÃO E PÓS
GRADUAÇÃO S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 88.332.580/0001-
65, NIRE 43300063071, com sede na Avenida Farroupilha, n.º 8001, Bairro São José, Canoas/RS, CEP: 92425-900, representada
neste ato por seu diretor Sr. Carlos Augusto Melke Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n.º
1.205.337-SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob n.º 948.502.671-49, com endereço comercial na Avenida Pedroso de Morais, n.º 1341,
Bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05419-001(“Emissora”); (ii) [•] (“Subscritor”). Celebram, na melhor forma de direito, o presente
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão Privada de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, em Série
Única, Para Subscrição Privada da AELBRA - Educação Superior - Graduação e Pós Graduação S.A. – Em Recuperação Judicial”

(“Escritura”), na forma da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), mediante
as seguintes cláusulas (“Cláusulas”) e condições: Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura,
entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de Canoas, Estado do Rio
Grande do Sul, e que não seja sábado ou domingo. CLÁUSULA I – AUTORIZAÇÃO 1.1. A presente Escritura é firmada com base
nas deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 29 de julho de 2024 (“AGE Emissora”), na qual: (i)
foram aprovadas as condições da Emissão (conforme abaixo definido), nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e
artigo Décimo Segundo do Estatuto da Emissora; e (ii) a Diretoria da Companhia foi autorizada a praticar todos os atos necessários
à efetivação das deliberações ali consubstanciadas, incluindo a celebração de todos os documentos necessários à concretização da
Emissão (conforme abaixo definido). CLÁUSULA II – REQUISITOS 2.1. A presente 2ª emissão privada de debêntures simples,
conversíveis em ações, em série única, da Emissora, mediante subscrição privada (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos
termos da Lei das Sociedades por Ações, será realizada com observância dos seguintes requisitos, de acordo com o previsto no
artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações: 2.2. Arquivamento na Junta Comercial e Publicações dos Atos Societários: A ata da AGE
Emissora será devidamente arquivada na JUCISRS e publicada no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal do
Comércio, nos termos do artigo 62, inciso I, e artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, assim como seguirão este procedimento
eventuais atos societários da Emissora posteriores, que sejam realizados em razão da Emissão. 2.2.1. Arquivamento da Escritura
na Junta Comercial: Esta Escritura e seus eventuais aditamentos (“Aditamentos”) serão arquivados na JUCISRS, nos termos do
artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da assinatura
desta Escritura. 2.3. Qualquer Aditamento à presente Escritura deverá conter, em seu anexo, a versão consolidada dos termos e
condições da Escritura, contemplando as alterações realizadas. 2.4. Dispensa de Registro na CVM e na ANBIMA: A Emissão se dará́
mediante subscrição privada, sem qualquer esforço de venda perante investidores, ou intermediação de instituição integrante do
sistema de distribuição de valores mobiliários e, assim, não será registrada na CVM, em quaisquer outros órgãos reguladores ou na
ANBIMA, não se sujeitando aos termos da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, bem como às normas
emanadas pela CVM. A titularidade das Debêntures será registrada no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora,
e eventuais transferências das Debêntures serão registradas no Livro de Registro de Transferências de Debêntures Nominativas da
Emissora. 2.5. Registro para Custódia das Debêntures e Liquidação Financeira: As Debêntures não serão registradas para custódia
eletrônica e liquidação financeira em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. 2.5.1. As Debêntures não serão
registradas para negociação secundária em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. A negociação das Debêntures
se dará de forma livre e privadamente, sem registro no mercado regulamentado de valores mobiliários ou câmaras de custódia
eletrônica e de liquidação. 2.6. Nomeação de Agente Fiduciário: Será nomeado agente fiduciário que atenda aos requisitos do art.
66 da Lei 6.404/76, autorizada sua contratação com custos atribuídos à AELBRA. CLÁUSULA III - CARACTERÍSTICAS DAEMISSÃO
3.1. Objeto Social da Emissora: De acordo com o Estatuto Social da Emissora, seu objeto social consiste na promoção, difusão e
desenvolvimento da educação básica, fundamental, média, técnica, superior e de pós-graduação, abrangendo a pesquisa e a prestação
de serviços, inerentes à formação acadêmica, da pesquisa científica, da cultura e da assistência social, das atividades de televisão
aberta e, dos portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 3.2. Número da Emissão: A presente
Emissão constitui a 2ª (Segunda) emissão de debêntures da Emissora. 3.3. Valor Total da Emissão: O valor total da 2ª Emissão será
equivalente a R$ 564.229.707,00 (quinhentos e sessenta e quatro milhões, duzentos e vinte e nove mil, setecentos e sete reais),
proveniente do somatório dos créditos detidos pelo DIP Lender, em razão do Financiamento DIP, mútuos contratados na forma do
art. 67 que se convertem em Financiamento DIP, e de créditos sujeitos à Recuperação Judicial para os quais seja aplicada a hipótese
de Roll Up prevista no item “xi” da Cláusula 3.1.2.1 do PRJ Substitutivo 2023. 3.4. Número de Séries: A Emissão será realizada em
série única, designada Série 2.1. 3.5. Quantidade de Debêntures: são emitidas 564.229.707 (quinhentas e sessenta e quatro milhões,
duzentas e vinte e nove mil, setecentas e sete) Debêntures. 3.6. Escrituração e Transferência: Conforme disposto na Cláusula 2.4
acima, as Debêntures serão registradas e escrituradas no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora, e quaisquer
transferências de Debêntures serão registradas e escrituradas no “Livro de Transferência de Debêntures”. 3.7. Destinação dos
Recursos: Os recursos captados por meio da presente Emissão serão destinados à quitação dos créditos titularizados pelos subscritores
contra a Emissora, nos termos referidos na Cláusula 3.3, acima (Série 2.1). 3.8. Forma de Subscrição: As Debêntures serão emitidas
para subscrição privada, sem a intermediação ou esforço de venda de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores
mobiliários. CLÁUSULA IV - CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES DE SÉRIE 2.1 (DS2.1) 4.1. Subscritor: exclusivamente DIP
Lender, desde que já previamente contratado o Financiamento DIP no momento da emissão, e no tratamento de eventual crédito
sujeito à Recuperação Judicial detido pelo DIP Lender. 4.2. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão
das Debêntures será o dia 29 de julho de 2024 (“Data de Emissão”). 4.3. Tipo, Conversibilidade, Forma e Comprovação de Titularidade:
As Debêntures serão conversíveis em ações da Emissora, nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo
que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por meio do Livro de Registro de Debêntures
Nominativas da Emissora, conforme disposto na Cláusula 2.4 acima. 4.4. Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia
real, constituída através da alienação fiduciária de ações da emissora e de recebíveis. 4.5. Prazo e Data de Vencimento: Observado
o disposto nesta Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 36 (trinta e seis) meses contados da data de Emissão (“Data
de Vencimento”), admitida a prorrogação do vencimento, por igual período, a critério da Emissora. 4.6. Valor Nominal Unitário: O
valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um real) fixo, não variável, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
4.7. Preço, Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures Série 2.1 somente poderão ser subscritas pelo DIP Lender, pelo
valor contratado na forma do Financiamento DIP, pelo valor dos mútuos contratados na forma do art. 67 que se convertem em
Financiamento DIP, e dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial para os quais seja aplicada a hipótese de Roll Up prevista no item
“xi” da Cláusula 3.1.2.1 do PRJ Substitutivo 2023. A subscrição será realizada imediatamente após sua emissão (“Data de Subscrição”)
e a integralização pelo DIP Lender deverá ocorrer com os seus créditos não sujeitos à Recuperação Judicial e com os demais créditos
que eventualmente tenha, constituídos nas Debêntures Série 1.3.1, 1.3.2, 1.4.1 e 1.4.2, da 1ª Emissão (na hipótese de haver crédito
sujeito ao Roll Up previsto antes referida), em até 04 (quatro) dias contados da Subscrição. As Debêntures serão totalmente subscritas
por meio da assinatura do boletim de subscrição, constante do Anexo I desta Escritura (“Data de Subscrição”). 4.8. Correção monetária
e Remuneração: A remuneração será equivalente a 120% (cento e vinte por cento) da taxa DI no momento do pagamento. 4.9.
Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será paga na Data de Vencimento das Debêntures, bem como nas
datas dos eventuais vencimentos antecipados (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”). 4.9.1. Farão jus aos
pagamentos relacionados à Remuneração das Debêntures aqueles que sejam debenturistas ao final do Dia Útil anterior respectiva
Data de Pagamento, conforme previsto nesta Escritura. 4.10. Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das
Debêntures. 4.11. Amortização e Resgate: A amortização/resgate deverá ocorrer em uma única parcela, no Vencimento. 4.12. Garantias:
Serão constituídas as garantias reais definidas na escritura de emissão, sendo estas: (i) a alienação fiduciária das ações da AELBRA,
até o limite de 70% (setenta por cento) de todas as ações da Emissora pertencentes à REDE EVOLUA; e a (ii) cessão fiduciária da
integralidade dos recebíveis operacionais, créditos ou ativos financeiros até que atinjam o mínimo equivalente a 120% (cento e vinte
por cento) do Financiamento DIP, ficando autorizada a criação de conta designada como “escrow”, cuja liberação dependerá de
autorização do DIP Lender (para fins de esclarecimento, esses recebíveis serão da Aelbra). 4.13. Vantagens adicionais: Às debêntures
Série 2.1 serão atribuídos bônus de subscrição designados BS2.1. Serão atribuídos os bônus BS2.1 à razão de 02 (dois) bônus para
cada debênture. 4.14. Roll Up: Na hipótese de o DIP LENDER deter, no momento de emissão das debêntures Série 2.1, créditos
para os quais seriam atribuídas debêntures DS1.3 ou DS1.4, ao invés destas, ser-lhe-ão atribuídas Debêntures Série 2.1 (DS2.1),
até o limite do equivalente a duas vezes (2x) o valor do crédito DIP. 4.15. Conversibilidade: O debenturista detentor de debêntures
DS2.1 poderá, ao seu critério, até o vencimento, optar por converter o saldo não amortizado de suas debêntures DS2.1 em ações
da Companhia, que deverá emiti-las no prazo de até 30 (trinta) dias da comunicação de sua decisão, independente de realização de
Assembleia Geral. Para cada debênture DS2.1 ainda não amortizada ou resgatada, o debenturista detentor de tais debêntures poderá
optar por convertê-la em 2 (duas) ações ordinárias da companhia, até o limite de 70% (setenta por cento) das ações da Emissora
(percentual a ser calculado em bases diluídas). 4.16. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados
pela Emissora diretamente ao titular das Debêntures, no respectivo vencimento, conforme as datas previstas nesta Escritura, por
meio de transferência à conta bancária indicada pelo titular das Debêntures à Emissora, mediante comunicação por escrito a ser
enviada no endereço constante da Cláusula 11.1 com, no mínimo, 05 (cinco) Dias Úteis de antecedência em relação aos pagamentos
devidos. Para fins de esclarecimento, é suficiente que o titular das Debêntures comunique a Emissora nos termos previstos nesta
Cláusula apenas antes do primeiro pagamento a que fizer jus e quando os dados informados sofrerem qualquer alteração. 4.17.
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação a quaisquer
das Partes desta Escritura, inclusive ao titular das Debêntures, no que se refere à Remuneração das Debêntures, até o primeiro Dia
Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a
serem pagos. 4.18. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado publicado
pela Emissora nos jornais indicados na Cláusula 2.2, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração das Debêntures, sendo-
lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento. 4.19. Publicidade: Todos os
anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos
Debenturistas, exceto por aqueles atos cuja publicidade é obrigatória, tais como convocações de Assembleia Geral de Debenturistas,
atas de Assembleia Geral de Debenturistas, dentre outros, deverão ser obrigatoriamente divulgados sob forma de Aviso aos
Debenturistas nos jornais utilizados pela Emissora para suas divulgações, nos termos de sua Política de Divulgação, observadas as
limitações impostas pela legislação em relação à publicidade da Emissão e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar aos
Debenturistas a respeito de qualquer divulgação na data da sua realização, sendo certo, ainda, que, caso a Emissora altere seus
canais de divulgação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação aos Debenturistas a esse respeito. A divulgação de qualquer
Aviso aos Debenturistas poderá ser substituída por correspondência registrada entregue a todos os Debenturistas. 4.20. Imunidade
de Debenturistas: Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar à
Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores
relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista
não envie referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos
de tal Debenturista. CLÁUSULAV- VENCIMENTOANTECIPADO 5.1. Vencimento Antecipado 5.1.1. Observado o disposto na Cláusula
6.1.3, os Debenturistas poderão declarar o vencimento antecipado de todas as obrigações constantes desta Escritura e exigir o
imediato pagamento do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, acrescido da
Remuneração Padrão das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscrição, até a data do seu efetivo pagamento,
na ocorrência das seguintes hipóteses (cada uma, um “Evento de Vencimento Antecipado”): (i) ocorrer qualquer uma das situações
previstas nos artigos 333 e 1425 do Código Civil com relação à Emissora; (ii) caso a Emissora incorra em mora ou inadimplemento
das obrigações, pecuniárias ou não, previstas nesta Escritura; (iii) decretação de falência da Emissora; (iv) extinção, liquidação ou
dissolução da Emissora; (v) falsidade ou incorreção das declarações ou garantias prestadas pela Emissora, nesta Escritura; (vi)
autuação, pela Emissora em desconformidade com as disposições da Lei nº. 12.846, de 01 de agosto de 2013 ou qualquer outra
legislação que seja aplicável. 5.1.2. Na ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 5.1.1 desta Escritura,
os Debenturistas poderão convocar, a qualquer tempo a partir do momento em que tomarem ciência do evento, uma Assembleia
Geral de Debenturistas, a qual deverá ser realizada nos prazos e demais condições descritas na Cláusula VIII, para deliberar sobre
a decretação ou não de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. 5.1.3. Se, e exclusivamente nesta
hipótese, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 5.1.2, Debenturistas representando, no mínimo, a maioria
das Debêntures em Circulação decidirem por declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os
Debenturistas deverão declarar o vencimento antecipado de todas obrigações decorrentes das Debêntures e enviar, imediatamente,
carta protocolada ou com aviso de recebimento à Emissora, com cópia para os Debenturistas, nesse sentido. 5.1.3.1. Para evitar
quaisquer dúvidas, se a Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 5.1.2 não for instalada, em segunda convocação,
ou, ainda que seja instalada, nela não for deliberada, por qualquer razão, a declaração, ou não, do vencimento antecipado, este não
deverá ser declarado. 5.1.4. Se, na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 5.1.2, Debenturistas representando,
no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação decidirem por não declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes
das Debêntures, os Debenturistas não deverão declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures. 5.1.5.
Em caso de decretação do vencimento antecipado, pelos Debenturistas, das obrigações decorrentes das Debêntures, na forma da
Cláusula 5.1.1, a Emissora se obriga a resgatar a totalidade das Debêntures em Circulação, com o seu consequente cancelamento,
pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das Debêntures, calculados pro rata temporis, desde a Data de Subscrição
até a data do efetivo resgate, em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da data em que for declarado o vencimento antecipado das
obrigações decorrentes das Debêntures, mediante comunicação por escrito a ser enviada pelos Debenturistas à Emissora no endereço
constante da Cláusula 10.1. CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 6.1. Sem prejuízo das demais obrigações
previstas nesta Escritura e na legislação e regulamentação aplicáveis, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente
pago, a Emissora, obriga-se, ainda, a: (i) arcar, solidariamente, com todos os custos relativos às Debêntures, incluindo, mas não se
limitando aos custos de registro e publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura, seus eventuais Aditamentos
e as Aprovações Societárias; (ii) fornecer aos Debenturistas: (a) os Avisos aos Debenturistas, fatos relevantes e atas de assembleias
que de alguma forma envolvam interesses dos Debenturistas, isto é, que sejam, direta ou indiretamente, relacionadas à Emissão ou
às Garantias, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação específica dos Debenturistas nesse sentido; (b) em
até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação, qualquer informação relevante com relação às Debêntures que lhe
venha a ser solicitada, de maneira razoável, por escrito, pelos Debenturistas, a fim de que estes possam cumprir com suas obrigações
nos termos desta Escritura; (c) cópia de qualquer correspondência ou notificação judicial ou extrajudicial recebida pela Emissora
relativa a esta Escritura ou às Garantias, em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva correspondência ou
notificação judicial ou extrajudicial; e (d) informações sobre o descumprimento de qualquer Cláusula, termos ou condições desta
Escritura. (iii) notificar em até 10 (dez) Dias Úteis os Debenturistas sobre qualquer ato ou fato que possa causar interrupção ou
suspensão material de suas atividades ou que possam afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento de
todas as obrigações previstas nesta Escritura, bem como sobre a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado previsto
nesta Escritura; (iv) não realizar operações fora do seu objeto social; (v) não praticar atos em desacordo com seu estatuto social ou
a Escritura; (vi) cumprir todas as leis, normas e regulamentos aplicáveis à Emissora e respectivas controladas, incluindo eventuais
políticas ambientais; (vii) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão
e que sejam de responsabilidade da Emissora; (viii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as
autorizações necessárias à assinatura da Escritura; (ix) manter válidas e regulares as declarações e garantias apresentadas nesta
Escritura; (x) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada; (xi) consolidar a Escritura sempre que for
celebrado um Aditamento; (xii) entregar aos Debenturistas, se assim lhe for solicitado, cópia autenticada de todos os documentos
acima mencionados, informando imediatamente aos Debenturistas, por escrito, a ocorrência de qualquer irregularidade ou evento
que possa levar os órgãos competentes a considerar descumprida qualquer norma de proteção ambiental ou devida obrigação de
indenizar qualquer dano ambiental; e (xiii) ressarcir os Debenturistas de qualquer quantia que este seja compelido a pagar por conta
de dano socioambiental que, de qualquer forma, a autoridade entenda estar relacionado a esta Escritura, assim como indenizará os
Debenturistas, por qualquer perda ou dano, inclusive a sua imagem, que os Debenturistas venham a experimentar em decorrência
de dano socioambiental. CLÁUSULA VII - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 7.1. Assembleia Geral de
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ContinuaçãoÜ Debenturistas: Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto
no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia
Geral de Debenturistas”). 7.1.1. Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por
Ações sobre assembleia geral de acionistas. 7.2. Convocação e Instalação: AAssembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada pela
Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação. 7.2.1. A convocação das
Assembleias Gerais de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos jornais indicados nesta Escritura,
respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades
porAções, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 7.2.2. AsAssembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo
mínimo de 8 (oito) dias contados da data da primeira publicação da convocação. QualquerAssembleia Geral de Debenturistas em segunda
convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias após a data da publicação do novo edital de convocação. 7.2.3.
Independentemente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta Escritura, será considerada regular a Assembleia Geral de
Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação. 7.2.4. As Assembleias Gerais de Debenturistas
serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em
Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quórum. 7.3. Mesa Diretora: A presidência e a secretaria das Assembleias Gerais
de Debenturistas caberão representantes eleitos pelos Debenturistas. 7.4. Quórum de Deliberação: Nas deliberações das Assembleias
Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, titulares de Debêntures
ou não. 7.4.1. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou deliberação de qualquerAssembleia Geral de Debenturistas
previstos nesta Escritura, consideram-se, “Debêntures emCirculação” todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas aquelas
Debêntures: (i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas controladas pela Emissora (diretas ou
indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da Emissora,
incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas,
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes até o 2º (segundo) grau. 7.4.2. Sem prejuízo dos quóruns específicos estabelecidos
nesta Escritura e na legislação aplicável, as deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas dependerão da aprovação de
Debenturistas titulares de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação, exceto quando de outra forma prevista
nesta Escritura. 7.4.3. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo
certo que os Debenturistas poderão discutir e deliberar sem a presença destes, caso desejarem. 7.4.4. As deliberações tomadas pelos
Debenturistas, em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nesta Escritura,
vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de Debêntures em Circulação, inclusive em votos no âmbito de reuniões de credores
em processos de recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora ouGarantidoras, independentemente de terem comparecido àAssembleia
Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÕES E
GARANTIASDAEMISSORA8.1.AEmissora declara e garante aos Debenturistas, na data da assinatura desta Escritura, que: (i) é sociedade
anônima devidamente organizada, constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil; (ii) obteve todas as
licenças e autorizações necessárias, inclusive societárias e regulatórias, para celebrar a Escritura; (iii) tem plena capacidade para cumprir
com todas as suas obrigações previstas na Escritura; (iv) as pessoas que a representam na assinatura da Escritura têm poderes bastantes
para tanto; (v) a celebração da Escritura e o cumprimento das obrigações previstas em tais instrumentos não infringem o seu estatuto social
ou disposição legal, regulamentar, contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte, nem resulta (i) em vencimento antecipado,
rescisão e/ou inadimplemento de obrigação prevista nesses instrumentos ou (ii) em ônus ou gravame sobre ativos ou bens da Emissora,
exceto aqueles expressamente previstos nesta Escritura; (vi) está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas e determinações dos
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais competentes; (vii) tem plena ciência e concorda integralmente que a forma de cálculo da
Remuneração das Debêntures foi acordada por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; (viii) está adimplente
com o cumprimento das obrigações constantes da Escritura e não ocorreu e não está em curso qualquer Evento de VencimentoAntecipado;
(ix) não tem conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro procedimento de investigação
governamental que possa afetar a Emissão, as garantias ou os negócios da Emissora; (x) a Escritura, a Garantia e as obrigações previstas
nestes instrumentos constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis nos termos da Escritura; (xi) as
informações prestadas pela Emissora são verdadeiras, consistentes, precisas, completas, corretas e suficientes; (xii) a Emissora tem todas
as autorizações, alvarás e licenças exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades; (xiii)
nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença ou ordem de qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório,
é exigido para o cumprimento das obrigações previstas na Escritura; (xiv) não omitiu qualquer fato que possa resultar em alteração
substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora; (xv) respeita a legislação e regulamentação relacionadas ao meio
ambiente, além de saúde e segurança do trabalho, bem como declara que suas atividades não utiliza a mão-de-obra infantil e/ou em
condição análoga à de escravo, assim declaradas pela autoridade competente; (xvi) a utilização dos valores objeto desta Escritura não
implicará violação da legislação socioambiental; (xvii) está em cumprimento com a Lei Federal brasileira no 12.846/13 e demais legislações
relacionadas aplicáveis; (xviii) (a) não violou ou viola lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos
à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, conforme alterada; (b) a Lei nº 12.529, de 30
de novembro de 2011, conforme alterada; e a Lei nº 12.846, de 01º de agosto de 2013, conforme alterada, e a U.S. Foreign Corrupt Practices
Act of 1977 (FCPA) e o UK Bribery Act, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”); (c) não ofereceu, pagou, comprometeu-se a pagar ou
prometeu pagar ou autorizou o pagamento de dinheiro ou outros bens de valor, contribuição, reembolso de despesa, presenteou, deu
benefícios ou entregou qualquer tipo de bem para qualquer pessoa que seja um oficial, agente, funcionário ou representante de qualquer
autoridade governamental ou a qualquer cliente existente ou potencial (relacionado ou não a uma autoridade governamental), ou a qualquer
partido político, qualquer candidato a cargo público ou a escritórios de partidos políticos, ou a qualquer outra pessoa, sabendo ou tendo
razões para acreditar que toda ou qualquer parte do dinheiro ou algo de valor oferecido, dado ou prometido (i) facilitaria ou buscaria facilitar,
a obtenção de um tratamento favorável nos negócios, (ii) remuneraria o tratamento favorável em negócios, (iii) facilitaria ou buscaria facilitar
a obtenção de concessões especiais ou serviria como pagamento por concessões especiais já obtidas, a favor ou em relação a qualquer
pessoa, ou (iv) representaria a violação de Leis Anticorrupção. 8.2. A Emissora se obriga, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar
os Debenturistas por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios)
diretamente incorridos e comprovados, por decisão definitiva transitada em julgado em razão da não veracidade ou incorreção de quaisquer
das declarações prestadas. CLÁUSULA IX - DISPOSIÇÕESGERAIS 9.1. Comunicações:As comunicações a serem enviadas por qualquer
das Partes nos termos desta Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: (i) Para a Emissora: AELBRAEDUCAÇÃO
SUPERIOR – GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO S.A. CNPJ sob o n.º 88.332.580/0001-65, Avenida Farroupilha, n.º 8001, Prédio 10, 3º
Andar, Bairro São José, Canoas/RS, CEP: 92425-020. A/C Carlos Augusto Melke Filho, CPF/MF sob n.º 948.502.671-49 Tel.: (51) 3477-
4000 E-mail: carlos.melke@aelbra.com.br (ii) Para o Debenturista: no endereço indicado no boletim de subscrição, constante do Anexo I
desta Escritura. 9.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento”
expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou por e-mail com confirmação de leitura. 9.1.2. A mudança de qualquer dos endereços
deverá ser comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado. Eventuais prejuízos decorrentes da não comunicação
quanto à alteração de endereço serão arcados pela Parte inadimplente, exceto se de outra forma previsto nesta Escritura. 9.2 Renúncia:
Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade
no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba à Emissora em razão de qualquer inadimplemento prejudicará tais direitos,
faculdades ou remédios, ou será interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem
constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes nesta Escritura ou precedente no tocante a
qualquer outro inadimplemento ou atraso. 9.2.1. Para fins de esclarecimento, qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as
Partes será sempre consideradomera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa
ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos
direitos e obrigações daqui decorrentes. 9.3. Despesas: Todas e quaisquer despesas incorridas com a Emissão ou com a execução de
valores devidos nos termos desta Escritura incluindo publicações, inscrições, registros, averbações, contratação de prestadores de serviços

e quaisquer outros custos relacionados às Debêntures serão de responsabilidade exclusiva da Emissora, nos termos desta Escritura. 9.4.
Título Executivo Judicial e Execução Específica: Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos do
artigo 784, inciso I da Lei nº. 13.105, de 16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil”), reconhecendo as partes desde já que,
independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura comportam execução
específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o
vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura. 9.5. Outras Disposições: 9.5.1. Esta Escritura é celebrada em caráter
irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título. 9.5.2. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula,
estejam no singular ou no plural, terão o significado a eles atribuído nesta Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. 9.5.3. Para os
fins desta Escritura, “Dia Útil” significa com relação a qualquer pagamento que seja realizado pela Emissora, bem como com relação a
outras obrigações previstas nesta Escritura, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de Canoas, Estado
do Rio Grande do Sul, e que não seja sábado ou domingo. 9.5.4.A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas
desta Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas
obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação ou nulidade de qualquer Cláusula desta Escritura, as Partes desde já
se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura,
de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das
Partes quando da negociação da Cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 9.5.5. As Partes declaram, mútua e
expressamente, que esta Escritura foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme
manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 9.5.6. Os prazos estabelecidos nesta Escritura serão computados
de acordo com o disposto no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia de início e incluído o do vencimento. 9.6. Lei Aplicável 9.6.1.
Esta Escritura é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam a presente
Escritura em 04 (quatro) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Canoas/RS, 29 de julho de 2024.

AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR – GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
(Emissora)

[•]
(Subscritor)

Anexo I da Minuta da Escritura de 2ª Emissão de Debêntures
MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE DEBÊNTURES

CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
SEGUNDA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, CONVERSÍVEIS EMAÇÕES, EM SÉRIES ÚNICA, PARA SUBSCRIÇÃO PRIVADA,
EMITIDAS EM 29/07/2024, COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$ 1,00 NA DATA DE EMISSÃO, CUJOS TERMOS E CONDIÇÕES
FORAM APROVADOS PELAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA EMISSORA REALIZADA EM 29/07/2024.

QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR

NOME / RAZÃO SOCIAL [•] CPF /CNPJ [•]

ENDEREÇO [•] Nº [•] COMPLEMENTO [•]

BAIRRO [•] CIDADE [•] UF [•] PAÍS [•] CEP [•]

DOCUMENTO DE IDENTIDADE [•] ORGÃO EXPEDIDOR [•]

DEBÊNTURES SUBSCRITAS

SÉRIE QUANTIDADE DE DEBÊNTURES
SUBSCRITAS

VALOR NOMINAL
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Única 564.229.707 R$ 1,00 R$564.229.707,00 (quinhentos e sessenta e quatro
milhões, duzentos e vinte e nove mil, setecentos e

sete reais)

FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

AS DEBÊNTURES SÃO INTEGRALIZADAS COM OS CRÉDITOS TITULARIZADOS PELO SUBSCRITOR EM FACE DA COM-
PANHIA, NOS TERMOS DO RESPECTIVO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUBSTITUTIVO 2023 DA AELBRA, CON-
SIDERADO O VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$ 1,00 (UM REAL) POR CADA DEBÊNTURE, NOS TERMOS DA ESCRITURA
DE EMISSÃO.
X CONVERSÃO DE CRÉDITOS

EM DINHEIRO

EM CHEQUE Nº DO CHEQUE: [•] Nº DO BANCO: [•] Nº AGÊNCIA: [•]

DEPÓSITO EM CONTA Nº DA CONTA: [•] Nº DO BANCO: [•] Nº AGÊNCIA: [•]

DECLARAÇÃO

O SUBSCRITOR DECLARA ESTAR DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES EXPRESSAS NO PRESENTE BOLETIM E NA ES-
CRITURA DE EMISSÃO.

LOCAL / DATA

CANOAS, [data].

ASSINATURA DO SUBSCRITOR OU DO REPRESENTANTE LEGAL [•]

1a via – Emissora 2a via – Subscritor
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*Escaneie o QR Code para ter acesso 

ao portal de publicidade legal do JC

O JC possui um portal específico que oferece praticidade e segurança para as 
publicações legais. Todas as publicações são certificadas digitalmente, 
respeitando integralmente as regras e normas estabelecidas por lei. Entre em 
contato para fazer um orçamento e conhecer melhor nosso produto. 

PUBLICIDADE LEGAL TEM DATA CERTA PARA SER PUBLICADA!

(51) 99649-0062

agencias@jornaldocomercio.com.br

comercial@jornaldocomercio.com.br

(51) 3213-1333 / 3213-1338

DATA 1º LEILÃO 11/10/24 ÀS 11H30 - DATA 2º LEILÃO 15/10/24 ÀS 11H30

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº
12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pela COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED INTEGRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
73.750.424/0001-47, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente
on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Bagé - RS. Bairro Severo. Rua
Capitão Maurício, nº 355 (acesso ao loteamento). Terreno correspondente ao lote 3 da quadra
3, com 302,55m², loteamento Quinta de Baye. Matrícula nº 59.407 do Oficial de Registro de
imóveis de Bagé - RS. Obs.: Ocupado. (AF). 1º Leilão: 11/10/2024, às 11h30 - LANCE MÍNIMO:
R$ 165.750,00 - 2º Leilão: 15/10/2024, às 11h30 - LANCE MÍNIMO: R$ 232.377,81 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5%
ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 14.711
de 2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponível no site: www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-
3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96.
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IP SANTAMARIACONCESSIONÁRIADE ILUMINAÇÃO PUBLICAS.A. (Em Constituição)
Ata daAssembléia Geral de Constituição Realizada em 19 deAgosto De 2024.

1. Data, Hora e Local: Dia 19 de agosto de 2024, às 15:00 horas, na sede social da IP Santa Maria
Concessionária de Iluminação Publica S.A. (“Sociedade”), na Rua Cel. Genuíno, 70, sala 104 - Harmo-
nia, Canoas - RS, CEP: 92310- 420. 2. Presenças: Presentes os fundadores e subscritores das ações da
Companhia, todas pessoas jurídicas de direito privado, representando a totalidade de seu capital social
inicial, a saber: (I) Fortnort Desenvolvimento Ambiental e Urbano Ltda., organizada sob a forma de
empresa individual de responsabilidade limitada, com sede na Av. Ana Costa, nº 416, sala 81, Santos/SP,
CEP 11.060-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.900.846/0001-88, e com seus atos constitutivos devi-
damente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35601448820, telefone (13)
3219-6236, neste ato representada pelo seu Sócio Sr. Caio Marco de Stefano, brasileiro, casado, arquite-
to e urbanista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.516.821-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 246.595.058-47, residente e domiciliado a Av. Washington Luís, 562, apto 12, bairro do Gonzaga,
Santos, CEP. 11055.000, em Santos, Estado de São Paulo, e mail caiomarco.ft@gmail.com (“Fortnort”);
(ii) STE Servicos Tecnicos de Engenharia S.A., organizada sob a forma de sociedade por ações, com
sede na rua Saldanha da Gama, 225, bairro Harmonia, Canoas/RS, CEP 92310-630, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 88.849.773/0001-98, e com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial
do Estado do Rio Grande do Sul, sob o NIRE 4330000418-0, em 06/05/1976, telefone (51) 3476-3011,
neste ato representada por seu Diretor, Sr. Roberto Lins Portella Nunes, brasileiro, casado, arquiteto, CI
nº 3013603554 SSP/RS, CPF nº 184.376.560-87, residente em Brasília, DF, SHIS, QI 23, conj. 11, casa
01, Lago Sul, CEP71660-110, e-mail portella@stesa.com.br (“STE”); (iii) Tradetek Soluções em Ilumi-
nação Pública e Infraestrutura Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em Curitiba/
PR, Rua General Potiguara, 1428, Loja 06, Condomínio Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, CEP
81050-551, inscrita no CNPJ sob o n. 08.184.542/0001-73, e com seus atos constitutivos devidamente
registrados na Junta Comercial no Estado do Paraná, NIRE sob o nº 412.0928230-8, em 13/02/2020, neste
ato representada por seu representante legal o Sr. Renato Gomes deAraujo, brasileiro, natural de Casca-
vel/PR, nascido em 18/03/1979, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil RG de n.
6.225.015-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 005.139.889-39, residente e domiciliado na Cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Deputado HeitorAlencar Furtado, n. 3.600, apto. 1601, Bairro Ecovil-
le, CEP81.200-110, e-mail renato@tradetek.com.br (“Tradetek”); (iv) Empresa deManutenção eOpe-
ração de Energia Elétrica Gaúcha Ltda, organizada sob a forma de empresa individual de responsabili-
dade limitada, com sede na rua JoséMaia Filho, 654 Bairro Harmonia, na cidade de Canoas, Estado do Rio
Grande do Sul, CEP 92310-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.639.539/0001-34, e com seus atos
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE
43.600.212.268, em 01/10/2005, telefone (51) 3059-2008, neste ato representada por seu Sócio, Sr. Braz
Mascarello, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6012706344 SSP/RS,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 240.068.580-00, residente e domiciliada em Canoas/RS, com endereço
profissional na sede da empresa, e-mail braz@henerge.com.br (“Henerge”); e (v) Expresso Charquea-
das Transportes Ltda., organizada sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede na Avenida
Santa Barbara, nº 1376, Sala 01, bairro Centro, no município de Charqueadas/RS, CEP: 96.745.000, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 73.507.790/0001-70, e com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o NIRE 43.202.697.644 em 15/10/1993, telefone (51) 2165-
0361, neste ato representada por sua Sócia, Sra. Cláudia Daiane Lopes Kunzler, brasileira, casada, em-
presária, portador da Cédula de Identidade RG nº. 65427541 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.
016.223.980-76, residente e domiciliada emAlvorada/RS, com endereço profissional na sede da empresa,
e-mail expressocharqueadas@outlook.com (“ECTL”). 3. Mesa:AAssembleia foi presidida pelo Sr. Caio
Marco de Stefano; Secretário, Sr. Roberto Lins Portella Nunes. 4. Deliberações:O Sr. Presidente declarou
instalada a Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, a finalidade dos trabalhos
era a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, de propósito específico, sob a denomina-
ção de IPSantaMaria Concessionária de Iluminação Publica S.A., com sede na Rua Cel. Genuíno, 70, sala
104 - Harmonia, Canoas - RS, CEP: 92310-420. Passou-se, então, à leitura e discussão do projeto do Es-
tatuto Social, o qual foi aprovado por unanimidade pelos presentes e anexado, em sua íntegra, à Ata desta
Assembleia como seu Anexo I. Informou o Sr. Presidente que sobre a mesa encontrava-se, igualmente, o
Boletim de Subscrição do capital social,já assinado pelos senhores acionistas fundadores, que subscreve-
ram, no ato, a totalidade do capital social da Companhia, no valor de R$ 7.273.708,00 (sete milhões, du-
zentos e setenta e três mil, setecentos e oito reais), representado por 7.273.708 (sete milhões, duzentos e
setenta e três mil, setecentos e oito) ações, todas ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$1,00
(um Real) cada uma. Conforme consta dos Boletins de Subscrição que integram a presente Ata como
Anexos II a VIII, o capital social foi totalmente subscrito e parcialmente integralizado pelos acionistas
fundadores, da seguinte forma: (a)AFortnort subscreveu 1.818.427 (ummilhão, oitocentos e dezoito mil
e quatrocentos e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um Real) cada
uma. O valor subscrito será integralizado da seguinte forma: (a) R$ 181.842,70 (cento e oitenta e um mil
e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos), equivalente ao pagamento de 181.843 (cento e oi-
tenta e um mil e oitocentos e quarenta e tres) ações ordinárias nominativas, está sendo integralizado, em
moeda corrente nacional, mediante deposito ao Banco do Brasil S.A., conforme comprovante anexado a
esta ata (proporcionalmente à integralização de 10% do capital social total); (b) R$ 1.636.584,30 (um mi-
lhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), equivalente ao
pagamento de 1.636.584 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e quatro ) ações
ordinárias nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à assinatura do contrato de conces-
são a ser firmado pela Companhia com o Município de Santa Maria/RS. A prova da integralização da
parcela “b” se fará mediante a apresentação do comprovante do depósito desses valores na conta corrente
da Companhia, tudo conforme Anexo II da presente Ata; (b) A STE subscreveu 1.818.427 (um milhão,
oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de
R$1,00 (um Real) cada uma. O valor subscrito será integralizado da seguinte forma: (a) R$ 181.842,70
(cento e oitenta e um mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos), equivalente ao pagamen-
to de 181.843 (cento e oitenta e um mil e oitocentos e quarenta e tres) ações ordinárias nominativas, está
sendo integralizado, em moeda corrente nacional, mediante deposito no Banco do Brasil S.A., conforme
comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integralização de 10% do capital social total); (b)
R$ 1.636.584,30 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta
centavos), equivalente ao pagamento de 1.636.584 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos
e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à assinatu-
ra do contrato de concessão a ser firmado pela Companhia com o Município de Santa Maria/RS. A prova
da integralização da parcela “b” se fará mediante a apresentação do comprovante do depósito desses valo-
res na conta corrente da Companhia, tudo conformeAnexo III da presenteAta; (c)ATradetek subscreveu
1.818.427 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete) ações ordinárias, nominati-
vas, com valor nominal de R$1,00 (um Real) cada uma. O valor subscrito será integralizado da seguinte
forma: (a) R$ 181.842,70 (cento e oitenta e ummil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos),
equivalente ao pagamento de 181.843 (cento e oitenta e um mil e oitocentos e quarenta e tres) ações ordi-
nárias nominativas, está sendo integralizado, emmoeda corrente nacional, mediante deposito no Banco do
Brasil S.A., conforme comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integralização de 10% do
capital social total); (b) R$ 1.636.584,30 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e
quatro reais e trinta centavos), equivalente ao pagamento de 1.636.584 (um milhão, seiscentos e trinta e
seis mil e quinhentos e oitenta e quatro ) ações ordinárias nominativas, será integralizado até o quinto dia
útil anterior à assinatura do contrato de concessão a ser firmado pela Companhia com o Município de
Santa Maria/RS. A prova da integralização da parcela “b” se fará mediante a apresentação do comprovan-
te do depósito desses valores na conta corrente da Companhia, tudo conforme Anexo IV da presente Ata;
(d)AHenerge subscreveu 909.214 (novecentos e nove mil e duzentos e quatorze) ações ordinárias, nomi-
nativas, com valor nominal de R$1,00 (um Real) cada uma. O valor subscrito será integralizado da seguin-
te forma: (a) R$ 90.921,35 (noventa mil e novecentos e vinte um reais e trinta e cinco centavos), equiva-
lente ao pagamento de 90.921 (noventa mil e novecentos e vinte um ) ações ordinárias nominativas, está
sendo integralizado, em moeda corrente nacional, mediante deposito no Banco do Brasil S.A., conforme
comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integralização de 10% do capital social total); (b)
R$ 818.292,65 (oitocentos e dezoito mil e duzentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos),
equivalente ao pagamento de 818.293 (oitocentos e dezoito mil e duzentos e noventa e tres) ações ordiná-
rias nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à assinatura do contrato de concessão a ser
firmado pela Companhia com oMunicípio de Santa Maria/RS.Aprova da integralização da parcela “b” se
fará mediante a apresentação do comprovante do depósito desses valores na conta corrente da Companhia,
tudo conforme Anexo V da presente Ata; (e) A ECTL subscreveu 909.214 (novecentos e nove mil e du-
zentos e quatorze) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um Real) cada uma. O
valor subscrito será integralizado da seguinte forma: (a) R$ 90.921,35 (noventa mil e novecentos e vinte
um reais e trinta e cinco centavos), equivalente ao pagamento de 90.921 (noventa mil e novecentos e vinte
um) ações ordinárias nominativas, está sendo integralizado, em moeda corrente nacional, mediante depo-
sito no Banco do Brasil S.A., conforme comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integraliza-
ção de 10% do capital social total); (b) R$ 818.292,65 (oitocentos e dezoito mil e duzentos e noventa e dois
reais e sessenta e cinco centavos), equivalente ao pagamento de 818.293 (oitocentos e dezoito mil e duzen-
tos e noventa e tres) ações ordinárias nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à assina-
tura do contrato de concessão a ser firmado pela Companhia com oMunicípio de Santa Maria/RS.Aprova
da integralização da parcela “b” se fará mediante a apresentação do comprovante do depósito desses valo-
res na conta corrente da Companhia, tudo conforme Anexo VI da presente Ata; Atendidos os requisitos
preliminares exigidos nos termos do art. 80 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive o de-
pósito mínimo de 10% (dez por cento) do capital social, no valor total de R$ 727.370,80 (setecentos e
vinte e sete mil, trezentos e setenta reais e oitenta centavos), no Banco do Brasil S/A, conforme compro-
vantes de depósito que passam a fazer parte integrante da presenteAta como seuAnexo IX, o Sr. Presiden-
te declarou constituída a Companhia de pleno direito. OsAcionistas decidem, à unanimidade, eleger, pelo
prazo de mandato de 3 (três) anos contado da data da presente Assembleia, os membros do Conselho de
Administração da Companhia, conforme exposto a seguir: (a) Sr. Caio Marco de Stefano, brasileiro, ca-
sado, arquiteto e urbanista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.516.821-5 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº. 246.595.058-47, residente e domiciliado a Av. Washington Luis, 562, apto 12, bairro do
Gonzaga, Santos, CEP. 11055.000, em Santos, Estado de São Paulo, e mail caiomarco.ft@gmail.com; (b)
Sr. Roberto Lins Portella Nunes, brasileiro, casado, arquiteto, CI nº 3013603554 SSP/RS, CPF nº
184.376.560-87, residente em Brasília, DF, SHIS, QI 23, conj. 11, casa 01, Lago Sul, CEP 71660-110,
e-mail portella@stesa.com.br; (c) Sr. Renato Gomes de Araujo, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº
005.139.889-39, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na RuaDeputado Heitor
Alencar Furtado, n. 3.600, apto. 1601, Bairro Ecoville, CEP 81.200-110, e-mail renato@tradetek.com.br;
(d) Sr. Braz Mascarello, brasileiro, casado, empresano, portador da Cédula de Identidade RG nº
6012706344 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº. 240.068.580-00, residente e domiciliada em Canoas/
RS, com endereço profissional na sede da empresa, e-mail braz@henerge.com.br; (e) Sra.Cláudia Daiane
Lopes Kunzler, brasileira, casada, empresária, portador da Cédula de Identidade RG nº. 65427541 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 016.223.980-76, residente e domiciliada emAlvorada/RS, com endereço
profissional na sede da empresa, e-mail expressocharqueadas@outlook.com; e Os Conselheiros ora no-
meados tomam posse neste ato, mediante a assinatura dos Termos de Posse que integram a presente ata, na
forma de seusAnexos X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI. As publicações ordenadas pela legislação aplicá-
vel serão feitas em jornal de circulação no Estado do Rio Grande do Sul e no Diário Oficial do Estado do
Rio Grande do Sul. O Sr. Presidente, por fim, esclareceu que os diretores nomeados pelo Conselho de
Administração, em ato apartado, ficariam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para re-
gistro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes, incluindo a abertura dos livros obri-
gatórios da Companhia. Os Acionistas decidem, à unanimidade, estabelecer a remuneração global anual
dos Administradores de até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 5. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, às 16:00 horas, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada
conforme, é assinada digitalmente pelos presentes. Canoas, 19 de agosto de 2024.Mesa: Caio Marco de
Stefano Presidente daMesa Roberto Lins Portella Nunes Secretário daMesaAcionistas: Fortnort Desen-
volvimento Ambiental e Urbano Ltda., Caio Marco de Stefano, Sócio Administrador. STE Serviços
Técnicos de Engenharia S.A.,Roberto Lins Portella Nunes, Diretor .Tradetek Soluções em Iluminação
Pública e Infraestrutura L tda., Renato Gomes deAraujo DiretorHenerge - Empresa de Manutenção
e Operação de Energia Elétrica Gaúcha Ltda.,BrazMascarello, SócioAdministrador.Expresso Char-
queadas Transportes Ltda., Cláudia Daiane Lopes Kunzler, Sócia Administradora. Conselheiros elei-
tos: Renato Gomes de Araujo, Roberto Lins Portella Nunes, Caio Marco de Stefano, Braz Masca-
rello. Visto do Advogado: Brunna Medeiros Brito Fülber, OAB/RS nº 93.709B. (Esta página de
assinaturas é parte integrante do Estatuto Social - Anexo I da Ata deAssembleia Geral de Constituição da
de IP Santa Maria Concessionária se Iluminação Públicas S.A., realizada em 19 de agosto de 2024.)

ANEXO I - Estatuto Social
Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1° A IP Santa Maria Concessionária de
Iluminação Pública S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e

pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2° A Companhia terá sede na Rua Cel. Genuíno, nº 70, Sala 104,
bairro Harmonia, Canoas/RS, CEP 92310-420, e poderá criar ou extinguir, por deliberação dos acionistas,
filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Art. 3º A Companhia é uma
sociedade de propósito específico, exclusivamente dedicada à execução do objeto da concorrência pública
promovida pelo Município de Santa Maria, por intermédio da Prefeitura Municipal de Santa Maria, para a
contratação de parceria público privada, objetivando a outorga de concessão administrativa cujo objeto é
a modernização, otimização, expansão, operação, manutenção da Infraestrutura da Rede de Iluminação
Pública do referido Munícipio, conforme disposto no referido Contrato de Concessão. Desse modo, são
assim especificadas suas atividades: I- Atividade econômica principal: 71.12-0-00 - Serviços de engenha-
ria; II- Atividades econômicas secundárias: a) 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipa-
mentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; e b) 43.99-1-01 -Administração
de obras. Art. 4º O prazo de duração da Companhia será aquele necessário à consecução do seu objeto
social. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5° O capital social da Companhia, totalmente subscrito
e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 7.273.708,00 (sete milhões, duzentos e setenta e três
mil, setecentos e oito reais), representado por 7.273.708 (sete milhões, duzentos e setenta e três mil, sete-
centos e oito) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. § 1º Cada
ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2° Na
proporção do número de ações que possuírem, as acionistas terão direito de preferência na subscrição de
ações a serem emitidas em aumentos de capital da Companhia, na forma do art. 171 da Lei nº 6.404/76. O
direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. § 3° Nos aumentos de
capital mediante a emissão de novas ações, o acionista que não efetuar o pagamento correspondente às
ações subscritas nas condições previstas no respectivo boletim de subscrição ficará, de pleno direito,
constituído em mora, na forma do art. 106, § 2°, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se: (i) à multa de 10% (dez
por cento) do valor da prestação devida, sem prejuízo da correção monetária de acordo com a variação do
IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou índice
que venha a substituí lo, em caso de sua extinção, na menor periodicidade admitida; e (ii) ao disposto no
art. 107 da Lei nº 6.404/76. § 4º Todos as acionistas respondem solidariamente pela integralização do
capital social. Capítulo III - Assembleia Geral: Art. 6º A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da
Companhia e tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao seu objeto e tomar as resoluções que
julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro)
primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do art.
132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.Art. 7° Obser-
vadas as restrições constantes no Contrato de Concessão, especialmente quanto à obrigatoriedade de pré-
via autorização da Prefeitura Municipal de Santa Maria para determinados atos, as deliberações nas As-
sembleias Gerais da Companhia serão tomadas por maioria simples de votos representativos do Capital
Social da Companhia, independentemente do assunto e/ou do item constante da ordem do dia, com exce-
ção das matérias que a Lei nº 6.404/76 estabeleça quórum superior e/ou as matérias listadas abaixo, que
deverão ser aprovadas por quórum mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social da Com-
panhia: I - qualquer alteração no Estatuto Social da Companhia, incluindo, mas não se limitando a, mudan-
ça do objeto social da Companhia (observadas as restrições constantes do Contrato de Concessão), bem
como a prática de qualquer ato que faça com que a Companhia deixe de ser uma sociedade de propósito
específico para o fim de explorar única e exclusivamente o Empreendimento; II- criação e outorga, pela
Companhia, de opção de compra de ações a administradores e/ou empregados da Companhia, ou a qual-
quer outro terceiro; III- aumento e/ou redução do capital social (observadas as restrições constantes do
Contrato de Concessão); IV- fusão, cisão ou incorporação envolvendo a Companhia (seja na condição de
incorporadora ou de incorporada), incorporação de ações de emissão da Companhia, ou qualquer outra
forma de reestruturação societária envolvendo a Companhia, observadas as restrições à alteração de con-
trole da Companhia constantes do Contrato de Concessão; V- dissolução, liquidação e extinção da Com-
panhia; VI - pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, e início e cessação do estado de li-
quidação da Companhia; VII realização de qualquer transação, acordo ou contrato entre a Companhia, de
um lado, e as acionistas e qualquer Parte Relacionada das acionistas, de administradores ou de membros
do Conselho Fiscal da Companhia, de outro lado; VIII - criação de partes beneficiárias; IX - conversão de
ações ou modificação de qualquer direito conferido pelas ações emitidas pela Companhia; X - criação e/ou
emissão de novas espécies ou classes de ações pela Companhia; XI - emissão de valores mobiliários con-
versíveis ou permutáveis em ações; XII - emissão de bônus de subscrição; XIII alteração do dividendo
mínimo obrigatório previsto no Estatuto Social; XIV - Concessão, pela Companhia, de garantias de qual-
quer natureza em favor de terceiros, desde que tais garantias somem valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) e inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Valores acima desse limite XV -
dependerão de aprovação das acionistas emAssembleia, por unanimidade; XVI - desdobramento, grupa-
mento, ou resgate de ações; aprovação das contas da administração; XVII - deliberação sobre a destinação
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; XVIII - aprovação das Demonstrações Finan-
ceiras da Companhia; XIX - aprovação dos Orçamentos Anuais e dos Planos de Negócios da Companhia
e suas modificações; ficando certo que, em caso de impasse, até que ele se resolva, prevalecerá o último
Orçamento Anual ou, conforme o caso, o Plano de Negócios anteriormente aprovado, cujos valores serão
corrigidos pela variação positiva do IPCA; XX- aprovação de qualquer operação, negócio ou contrato de
qualquer natureza, em valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) e igual ou inferior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), seja em uma operação isolada ou em uma série de operações rela-
cionadas com a mesma contraparte realizadas dentro de um mesmo mês. Valores acima desse limite de-
penderão de aprovação das acionistas em Assembleia, por unanimidade; XXI - aprovação de qualquer
venda, transferência, cessão ou oneração dos ativos da Companhia, em valor superior a R$ 2.000.000,00
(dois milhões reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), seja em uma operação
isolada ou em uma série de operações relacionadas com a mesma contraparte realizadas dentro de um
mesmo mês. Valores acima desse limite dependerão de aprovação das acionistas em Assembleia, por
unanimidade; XXII - constituição de ônus sobre quaisquer ativos e outorga de garantias pela Companhia
em benefício de terceiros, que, juntas ou isoladamente, somem valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais), ressalvado os ônus em garantia de dívidas da própria Companhia, que são passíveis de
aprovação por maioria; XXIII - celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato de valor superior
a R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), entre
a Companhia e quaisquer terceiros. Acima desse limite, a aprovação será das acionistas em Assembleia
Geral, por unanimidade; XXIV - emissão de notas promissórias comerciais para distribuição pública,
desde que sejam superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) e inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais). Acima desse limite, a aprovação será das acionistas emAssembleia Geral, por unanimi-
dade; XXV - celebração de contratos de empréstimo, financiamentos e/ou qualquer outra forma de opera-
ção estruturada de dívida de valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) e igual ou inferior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), seja em uma operação isolada ou em uma série de operações rela-
cionadas com a mesma contraparte realizadas dentro de um mesmo mês. Acima desse limite, a aprovação
será das acionistas emAssembleia Geral, por unanimidade; XXVI - determinação do voto da Companhia
em Assembleias ou reuniões de sociedades investidas, nas mesmas matérias listadas acima; e XXVII -
celebração, aditamento ou rescisão de contratos de prestação de serviços com sociedade, entidade, consór-
cio, ou qualquer outra pessoa, que venha a prestar serviços no âmbito do Contrato de Concessão, cujo
valor global envolvido seja superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e igual ou inferior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais). Acima desse limite, a aprovação será das acionistas emAssembleia
Geral, por unanimidade. Art. 8º AAssembleia Geral será instalada e presidida por qualquer uma das acio-
nistas da Companhia ou, na ausência destas, por umDiretor escolhido pela maioria de votos dos presentes.
Ao Presidente da Assembleia caberá a escolha de um secretário. § 1º As acionistas poderão se fazer
representar na Assembleia Geral, na forma da lei, mediante mandato expresso, cujo instrumento ficará em
poder da Companhia. § 2° Os trabalhos e deliberações da Assembleia Geral serão lavrados em ata no livro
próprio, assinada pelos membros da Mesa e pelas acionistas presentes. Capítulo IV - Administração:
Seção I - Normas Gerais: Art. 9° A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e
por uma Diretoria, na forma da lei aplicável e deste Estatuto Social (“ Administração”). § 1º Cabe à
Assembleia Geral fixar a remuneração dos administradores da Companhia. A remuneração poderá ser
votada em verba individual para cada membro ou em verba global, cabendo à Assembleia Geral deliberar
sobre a sua distribuição. § 2º Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de
termo de posse no livro próprio, realizada dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição. § 3° Os
membros da Administração da Companhia estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão.
Seção II - Conselho de Administração: Art. 10. A Companhia possui um Conselho de Administração
composto por 5 (cinco) membros, com prazo de mandato unificado de 3 (três) anos, sendo admitida a
reeleição, sendo 1 (um) Presidente e 4 (quatro) Conselheiros. Os membros do Conselho deAdministração
permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Art. 11.A indicação do
Presidente do Conselho de Administração será feita pela Assembleia de Acionistas, por maioria simples,
no ato de eleição dos conselheiros. Art. 12. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1
(uma) vez a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. § 1º As reuniões do
Conselho de Administração poderão ser convocadas por qualquer um de seus membros, mediante
notificação por escrito (podendo ser enviada por e-mail), entregue e com confirmação de recebimento com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e contendo a ordem do dia com os assuntos a serem tratados na
reunião. § 2º Independentemente das formalidades previstas nas cláusulas acima, será considerada regular
a reunião na qual comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. § 3° Salvo se acordado
de forma diversa e previamente, por escrito, por pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos membros
do Conselho, as reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença da maioria
de seus membros em exercício. § 4º Caso não haja quórum para a realização da reunião do Conselho de
Administração no prazo de 30 (trinta) minutos do horário especificado na convocação, esta será realizada
com qualquer número de membros presentes em segunda convocação, no mesmo local e em 5 (cinco) dias
úteis após a data da reunião agendada para a primeira convocação. § 5º As reuniões do Conselho de
Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões em
outros locais quando acordadas por todos os membros do Conselho, assim como reuniões por meio de
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, sendo considerada a participação
nesses casos como presença pessoal na reunião. Neste caso, os membros do Conselho de Administração
que participarem remotamente deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio ele-
trônico que identifique de forma inequívoca o remetente. § 6° Ao término da reunião, deverá ser lavrada a
ata, que deverá ser assinada por todos os membros do Conselho de Administração fisicamente presentes à
reunião e, posteriormente, transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da
Companhia. Os votos proferidos por membros do Conselho que participarem remotamente também
deverão constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo cópias da carta, fac
símile ou correio eletrônico, conforme o caso, contendo o voto do membro do Conselho, ser juntadas ao
Livro logo após a transcrição da ata.Art. 13.As deliberações do Conselho deAdministração serão tomadas
pela maioria simples dos votos dos membros em exercício, exceto para as matérias abaixo indicadas, que
exigem a maioria de votos dos conselheiros presentes à Assembleia Geral da Companhia, representando
75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social da Companhia: I- eleição dos Diretores da Companhia;
II- qualquer decisão da Companhia relativa à alteração do Contrato de Concessão, exceto quando a altera-
ção for determinada obrigatoriamente pelo Poder Concedente para a Companhia; III- doações ou qualquer
transação gratuita pela Companhia; IV- concessão, pela Companhia, de garantias de qualquer natureza em
favor de terceiros, desde que referidas garantias somem um montante superior a R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) e inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Acima desse limite, a aprovação
será das acionistas em Assembleia Geral, por unanimidade; V. aprovação de abertura e fechamento de fi-
liais; VI contratação de auditores independentes; VII aprovação de qualquer operação, negócio ou contra-
to de qualquer natureza, com valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e igual ou inferior a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), seja em uma operação isolada ou em uma série de operações
relacionadas com a mesma contraparte realizadas dentro de ummesmo mês.Acima desse limite, a delibe-
ração ficará sujeita à aprovação das acionistas emAssembleia Geral, por unanimidade; VIII - aprovação de
qualquer venda, transferência, cessão ou oneração dos ativos da Companhia, com valor superior a R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), seja em
uma operação isolada ou em uma série de operações relacionadas com a mesma contraparte realizadas
dentro de um mesmo mês. Acima desse limite, a deliberação ficará sujeita à aprovação das acionistas em
Assembleia Geral, por unanimidade; IX - celebração, aditamento ou rescisão de qualquer contrato com
valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais) entre a Companhia e qualquer terceiro. Acima desse limite, a deliberação ficará sujeita à
aprovação das acionistas em Assembleia Geral, por unanimidade; X - emissão de notas promissórias co-
merciais para distribuição pública, desde que sejam superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
e inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Acima desse limite, a deliberação ficará sujeita à
aprovação das acionistas emAssembleia Geral, por unanimidade; XI - celebração de contratos de emprés-
timo, financiamentos e/ou qualquer outra forma de operação estruturada de dívida de valor superior a R$
2.000.000,00 (dois milhões reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), seja em

uma operação isolada ou em uma série de operações relacionadas com a mesma contraparte realizadas
dentre de um mesmo mês. Acima desse limite, a deliberação ficará sujeita à aprovação das acionistas em
Assembleia Geral, por unanimidade; determinação do voto a ser proferido pela Companhia em Assem-
bleias ou reuniões de sócios em sociedades investidas, nas mesmas matérias listadas acima; e celebração,
aditamento ou rescisão de contratos de prestação de serviços com sociedade, entidade, consórcio, ou qual-
quer outra pessoa que venha a prestar serviços no âmbito do Contrato de Concessão, desde que o valor
global envolvido seja superior aR$ 2.000.000,00 (doismilhões reais) e igual ou inferior aR$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais). Acima desse limite, a deliberação ficará sujeita à aprovação das acionistas emAs-
sembleia Geral, por unanimidade. Seção III - Diretoria: Art. 14. ADiretoria será composta por, no míni-
mo, 3 (três) Diretores: 1 (um) Diretor Geral, 1 (um) Diretor Administrativo e 1 (um) Diretor Operacional,
todos eleitos pelo Conselho de Administração. Os Diretores devem atender aos seguintes requisitos: I -
podem ser acionistas ou não; II - devem ser profissionais habilitados e com experiência comprovada em
suas áreas de atuação; III - devem ter reputação ilibada, livres de quaisquer impedimentos e/ou restrições
estabelecidos pelas Normas de Compliance e Regras deAnticorrupção; e IV - devem ser residentes no país
(“Diretores”). § 1º Os Diretores serão eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração, mediante
deliberação conforme o estabelecido no presente Estatuto Social. § 2º Os membros da Diretoria serão
eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Em caso de substituição de um
Diretor, o substituto completará o mandato do Diretor substituído. Art. 15. Os Diretores terão amplos po-
deres de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos e realizar todas as
operações relacionadas ao objeto da Companhia, observadas as limitações estabelecidas no Estatuto So-
cial. Art. 16. Os Diretores representarão ativa e passivamente a Companhia, competindo-lhes executar e
fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pela
Diretoria. Art. 17. Com as exceções previstas neste Estatuto Social, qualquer ato ou contrato que implique
responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros, ou exonere terceiros de responsabilidades
perante a Companhia, deverá ser obrigatoriamente assinado por: I - 2 (dois) Diretores em conjunto; II - 1
(um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador constituído na forma prevista neste Estatuto Social, o
qual atuará dentro dos limites dos poderes que lhe foram outorgados; ou III - 2 (dois) procuradores, em
conjunto, constituídos na forma prevista neste Estatuto Social, que deverão atuar dentro dos limites dos
poderes que lhe foram outorgados. Art. 18. As procurações outorgadas pela Companhia, deverão: I - ser
necessariamente assinadas por 2 (dois) Diretores, em conjunto; II - ser específicas e indicar expressamen-
te os poderes outorgados; e III - com exceção daquelas com poderes ad judicia, ter prazo de validade de-
terminado e não superior a 1 (um) ano. Art. 19. Em caso de vaga de qualquer Diretor, o Conselho de Ad-
ministração, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da vacância, elegerá o substituto, que exercerá o cargo
pelo período remanescente domandato do Diretor substituído.Art. 20. É expressamente vedada à Diretoria
a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto
social.CapítuloV - Conselho Fiscal:Art. 21.ACompanhia terá umConselho Fiscal não permanente, que
somente funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas que representem o
quórum mínimo exigido por lei para solicitar a instalação. Parágrafo único. As deliberações do Conselho
Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Art. 22. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será
composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, com igual número de suplentes, eleitos
pela Assembleia Geral, que lhes fixará a remuneração, observado o mínimo legal. Capítulo VI - Normas
de Compliance e Regras deAnticorrupção: Art. 23. ACompanhia deverá, sempre: I - atuar em confor-
midade com as leis e normas anticorrupção, antifraude e políticas de compliance aplicáveis a cada uma das
partes, incluindo a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e suas alterações posteriores («Normas de
Compliance e Regras de Anticorrupção»); II - atuar em conformidade com os padrões de governança
corporativa, as melhores práticas de mercado e com as regras, políticas e exigências internas de complian-
ce da Companhia; e III - atuar em conformidade com as boas práticas contábeis adotadas no Brasil, forma-
lizando a contabilidade e as demonstrações financeiras da Companhia de acordo com o disposto na Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e nas regulamentações editadas pela Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”). Parágrafo único. Não serão elegíveis para cargos na administração da Companhia (i.e. Direto-
ria) e/ou para cargos no Conselho Fiscal da Companhia quaisquer pessoas físicas que tenham sido conde-
nadas, em decisão final transitada em julgado, por atos ou omissões contrários às Normas de Compliance
e Regras deAnticorrupção.Capítulo VII -Acordos deAcionistas: Art. 24. Os acordos de acionistas que
estabelecerem condições de compra e venda de ações, direito de preferência na compra das mesmas ou o
exercício do direito de voto serão, quando arquivados na sede da Companhia, estritamente observados por
ela. Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades decorrentes de tais acordos serão válidas e oponí-
veis a terceiros assim que estes tenham sido devidamente registrados nos livros de registro da Companhia
e nos certificados das ações, se emitidas.ACompanhia, suas acionistas e administradores deverão respeitar
e cumprir os Acordos de Acionistas celebrados, uma vez que estes sejam depositados na sede da Compa-
nhia ou que a Companhia tenha tomado conhecimento deles como interveniente anuente. Capítulo VIII
- Exercício Social e Lucros: Art. 25. O exercício social coincide com o ano civil, com início em 1º (pri-
meiro) de janeiro e término no dia 31 de dezembro de cada ano. Art. 26. Ao término de cada exercício
social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras exigidas
por lei, que compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Parágrafo único. Do
lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na
constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. Art. 27. A
Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por
cento) do lucro líquido do exercício, ajustado de acordo com o art. 202 da Lei nº 6.404/76. Art. 28. Os di-
videndos atribuídos às acionistas serão pagos nos prazos da lei e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos
contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Art.
29.ACompanhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administrado-
res, conforme deliberação da Diretoria, dentro dos limites máximos fixados pela Assembleia Geral e ob-
servadas as disposições legais aplicáveis. Art. 30. ACompanhia levantará balanços semestrais e, a critério
da Diretoria, poderá levantar balanços em períodos menores. A Diretoria poderá declarar dividendos à
conta do lucro apurado nesses balanços, observadas as limitações previstas em lei. Os dividendos assim
declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o art. 24 deste Estatuto Social.
§ 1º Por deliberação da Diretoria, poderão ser distribuídos dividendos intermediários, à conta de lucros
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. A Diretoria poderá,
a seu critério, cumprir a obrigação de distribuição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que
assim forem declarados. § 2º Os dividendos intercalares, os dividendos intermediários e o dividendo
obrigatório poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. Capítulo IX - Dissolução e Liqui-
dação:Art. 31.ACompanhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei ou por delibe-
ração daAssembleia Geral. § 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, a dissolução da Companhia
somente poderá ocorrer mediante deliberação da Assembleia Geral, desde que: I - o Contrato de Parceria
Público-Privada celebrado entre a Companhia e a Prefeitura Municipal de Santa Maria tenha sido extinto;
e II - não existam obrigações pendentes da Companhia perante a referida municipalidade no âmbito do
Contrato de Parceria Público-Privada. § 2° Omodo de liquidação será determinado pela Assembleia Geral,
que também elegerá o Conselho Fiscal, o qual deverá funcionar no período de liquidação. § 3º A
Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu
funcionamento. Capítulo X - Arbitragem: Art. 32. A Companhia, suas acionistas, administradores e os
membros do Conselho Fiscal ficam obrigados a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa
surgir entre eles, relacionada ou oriunda deste Estatuto Social, em especial quanto à aplicação, validade,
eficácia, interpretação, violação e efeitos das disposições contidas na Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto So-
cial, por meio da arbitragem da Câmara de Arbitragem, Mediação e Conciliação do Centro das Indústrias
do Rio Grande do Sul (CIERGS). Canoas/RS, 19 de agosto de 2024. Caio Marco de Stefano, Presidente
da Mesa. Roberto Lins Portella Nunes, Secretário da Mesa. Acionistas: Fortnort Desenvolvimento
Ambiental e Urbano Ltda. Caio Marco de Stefano, Sócio Administrador. STE Serviços Técnicos de
Engenharia S.A., Roberto Lins Portella Nunes, Diretor. Tradetek Soluções em Iluminação Pública e
Infraestrutura Ltda. Renato Gomes de Araújo, Diretor. Empresa de Manutenção e Operação de
Energia Elétrica Gaúcha Ltda. (Henerge) Braz Mascarello, Sócio Administrador. Expresso Char-
queadas Transportes Ltda. Cláudia Daiane Lopes Kunzler, SóciaAdministradora . Conselheiros elei-
tos: Renato Gomes de Araújo, Roberto Lins Portella Nunes, Caio Marco de Stefano Braz Masca-
rello, Cláudia Daiane Lopes Kunzler. Visto do Advogado: Brunna Medeiros Brito Fülber, OAB/RS
nº 93.709B. (Esta página de assinaturas é parte integrante do Estatuto Social- Anexo I da Ata de Assem-
bleia Geral de Constituição da IP Santa Maria Concessionária de Iluminação Pública S.A., realizada
em 19 de agosto de 2024.)

ANEXO II - BOLETIM HENERGE - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Subscrição de 909.214 (novecentos e nove mil e duzentos e quatorze) ações ordinárias, nominativas, com
valor nominal de R$1,00 (umReal) por ação, totalizando o valor de R$ 909.214,00 (novecentos e nove mil
e duzentos e quatorze reais), deliberada emAssembleia de Constituição da IP Santa Maria Concessionária
de Iluminação Publica S.A.(“Companhia”), em fase de constituição, na data de 19 de agosto de 2024.
Qualificação do Subscritor e Características dasAções: 1. Nome: Empresa deManutenção e Operação
de Energia Elétrica Gaúcha Ltda. CNPJ/MF: 07.639.539/0001-34. Endereço: Rua José Maia Filho, 654
Bairro Harmonia, Canoas/RS, CEP 92310-500. Espécie: Ações Ordinárias Nominativas. Quantidade:
909.214 (novecentos e nove mil e duzentos e quatorze). Preço Unitário: R$1,00 (um real). Valor Total:
R$ 909.214,00 (novecentos e nove mil e duzentos e quatorze reais). Forma de Pagamento:O valor subs-
crito será integralizado da seguinte forma: (a) R$ 90.921,35 (noventa mil e novecentos e vinte um reais
e trinta e cinco centavos), equivalente ao pagamento de 90.921 (noventa mil e novecentos e vinte e uma)
ações ordinárias nominativas, está sendo integralizado, emmoeda corrente nacional, mediante deposito no
Banco do Brasil S.A., confonne comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integralização de
10% do capital social total); (b) R$ 818.292,65 (oitocentos e dezoito mil e duzentos e noventa e dois reais
e sessenta e cinco centavos), equivalente ao pagamento de 818.293 (oitocentos e dezoito mil e duzentos e
noventa e tres) ações ordinárias nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à assinatura
do contrato de concessão a ser firmado pela Companhia com o Município de Santa Maria/RS. A prova da
integralização da parcela “b” se fará mediante a apresentação do comprovante do depósito desses valores
na conta corrente da Companhia. eclaração: Declaro para todos os fins, que estou de acordo com as con-
dições expressas no presente boletim e que tomei conhecimento das características das ações subscritas.
Local/Data: Canoas, RS, 19 de Agosto de 2024. Empresa de Manutenção e Operação de Energia Elétrica
Gaúcha Ltda Por: Braz Mascarello Cargo: Administrador.

ANEXO II - BOLETIM STE - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Subscrição de 1.818.427 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete) ações or-
dinárias, nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um Real) por ação, totalizando o valor de R$
1.818.427,00 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete reais ), deliberada emAs-
sembleia de Constituição da IP Santa Maria Concessionária De Iluminação Publica S.A.(“Companhia”),
em fase de constituição, na data de 19 de agosto de 2024. Qualificação do Subscritor e Características
das Ações: 1. Nome: STE Servicos Tecnicos de EngenhariaS.A. CNPJ/MF 88.849.773/0001-98. Ende-
reço: Rua Saldanha da Gama, 225, bairro Harmonia, Canoas/RS, CEP 92310-630. Espécie: Ações Ordi-
nárias. Nominativas Quantidade: 1.818.427 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte
e sete) Preço Unitário: R$l,00 (um real). Valor Total: R$ 1.818.427,00 (um milhão, oitocentos e dezoito
mil e quatrocentos e vinte e sete reais). Forma de Pagamento: O valor subscrito será integralizado da
seguinte forma: (a) ) R$ 181.842,70 (cento e oitenta e um mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta
centavos), equivalente ao pagamento de 181.843(cento e oitenta e um mil e oitocentos e quarenta e tres
) ações ordinárias nominativas, está sendo integralizado, em moeda corrente nacional, mediante TED ao
Banco do Brasil S.A., confonne comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integralização de
10% do capital social total); (b) R$ 1.636.584,30 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos
e oitenta e quatro reais e trinta centavos), equivalente ao pagamento de 1.636.584 (um milhão, seiscentos
e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e quatro) ações ordinárias nominativas, será integralizado até o
quinto dia útil anterior à assinatura do contrato de concessão a ser firmado pela Companhia com o Mu-
nicípio de Santa Maria/RS. A prova da integralização da parcela “b” se fará mediante a apresentação do
comprovante do depósito desses valores na conta corrente da Companhia.Declaração:Declaro para todos
os fins, que estou de acordo com as condições expressas no presente boletim e que tomei conhecimento
das características das ações subscritas. Local/Data: Canoas, RS, 19 de Agosto de 2024. STE Serviços
Técnicos de Engenharia S.A. Por: Roberto Lins Portella Nunes. Cargo: Administrador.

ANEXO II - BOLETIM ECTL - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Subscrição de 909.214 (novecentos e nove mil e duzentos e quatorze) ações ordinárias, nominativas, com
valor nominal de R$1,00 (umReal) por ação, totalizando o valor de R$ 909.214,00 (novecentos e nove mil
e duzentos e quatorze reais), deliberada emAssembleia de Constituição da IP Santa Maria Concessionária
De Iluminação Publica S.A.(“Companhia”), em fase de constituição, na data de 19 de agosto de 2024.
Qualificação do Subscritor e Características das Ações: 1. Nome: Expresso Charqueadas Transportes
Ltda.CNPJ/MF: 73.507.790/0001-70. EndereçoAvenida Santa Barbara, nº 1376, sala 01, bairro Centro,
Charqueadas/RS, CEP: 96.745.000. EspécieAções Ordinárias Nominativas.Quantidade 909.214 (nove-
centos e nove mil e duzentos e quatorze) Preço Unitário R$1,00 (um real). Valor Total R$ 909.214,00
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(novecentos e nove mil e duzentos e quatorze reais). Forma de Pagamento: O valor subscrito será
integralizado da seguinte forma: (a) R$ 90.921,35 (noventa mil e novecentos e vinte um reais e trinta e
cinco centavos), equivalente ao pagamento de 90.921 (noventa mil e novecentos e vinte um) ações ordi-
nárias nominativas, está sendo integralizado, em moeda corrente nacional, mediante deposito no Banco
do Brasil S.A., confonne comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integralização de 10% do
capital social total); (b) R$ 818.292,65 (oitocentos e dezoito mil e duzentos e noventa e dois reais e trinta
e cinco centavos), equivalente ao pagamento de 818.293 (oitocentos e dezoito mil e duzentos e noventa e
três) ações ordinárias nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à assinatura do contrato
de concessão a ser firmado pela Companhia com oMunicípio de Santa Maria/RS.Aprova da integraliza-
ção da parcela “b” se fará mediante a apresentação do comprovante do depósito desses valores na conta
corrente da Companhia. Declaração: Declaro para todos os fins, que estou de acordo com as condições
expressas no presente boletim e que tomei conhecimento das características das ações subscritas. Local/
Data: Canoas, RS, 19 deAgosto de 2024. Expresso Charqueadas Transportes LTDA. Por: Cláudia Daiane
Lopes Kunzler Cargo: Administrador.

ANEXO II - BOLETIM FORTNORT - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Subscrição de 1.818.427 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete) ações or-
dinárias, nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um Real) por ação, totalizando o valor de R$
1.818.427,00 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete reais ), deliberada em
Assembleia de Constituição da IP Santa Maria Concessionária De Iluminação Publica S.A.(“Compa-
nhia”), em fase de constituição, na data de 19 de agosto de 2024. Qualificação do Subscritor e Ca-
racterísticas das Ações: 1. Nome: Fortnort Desenvolvimento Ambiental E Urbano Ltda. CNPJ/MF:
00.900.846/0001-88. Endereço: Av. Ana Costa, nº 416, sala 81, Santos, Estado São Paulo, CEP 11.060-
002. Espécie:Ações Ordinárias. Nominativas.Quantidade: 1.818.427 (um milhão, oitocentos e dezoito
mil e quatrocentos e vinte e sete). Preço Unitário: R$1,00 (um real). Valor Total: R$ 1.818.427,00 (um
milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete reais ). Forma de Pagamento: O valor
subscrito será integralizado da seguinte forma: (a) R$ 181.842,70 (cento e oitenta e ummil e oitocentos e
quarenta e dois reais e setenta centavos), equivalente ao pagamento de 181.843 (cento e oitenta e um mil
e oitocentos e quarenta e tres ) ações ordinárias nominativas, está sendo integralizado, emmoeda corrente
nacional, mediante deposito no Banco do Brasil S.A., confonne comprovante anexado a esta ata (propor-
cionalmente à integralização de 10% do capital social total); (b) R$ 1.636.584,30 (um milhão, seiscentos
e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), equivalente ao pagamento de
1.636.584 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e quatro ) ações ordinárias
nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à assinatura do contrato de concessão a ser
firmado pela Companhia com o Município de Santa Maria/RS. A prova da integralização da parcela
“b” se fará mediante a apresentação do comprovante do depósito desses valores na conta corrente da
Companhia.Declaração:Declaro para todos os fins, que estou de acordo com as condições expressas no

presente boletim e que tomei conhecimento das características das ações subscritas. Local/Data: Canoas,
RS, 19 de Agosto de 2024. Fortnort Desenvolvimento Ambiental e Urbano EIRELI Por: Caio Marco de
Stefano, Cargo: Administrador

ANEXO II - BOLETIM TREDETEK - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
Subscrição de 1.818.427 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete) ações or-
dinárias, nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um Real) por ação, totalizando o valor de R$
1.818.427,00 (um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete reais), deliberada emAs-
sembleia de Constituição da IP Santa Maria Concessionária De Iluminação Publica S.A.(“Companhia”),
em fase de constituição, na data de 19 de agosto de 2024. Qualificação do Subscritor e Característi-
cas das Ações: 1. Nome: Tradetek Soluções em Iluminação Pública e Infraestrutura Ltda. CNPJ/MF:
08.184.542/0001-73. Endereço: Rua General Potiguara, 1428, lOJA 6, Cond.Conesul C, Bairro Novo
Mundo, na cidade de Curitiba, Estado Paraná, CEP 81050-551. Espécie:Ações Ordinárias Nominativas.
Quantidade: 1.818.427(um milhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos e vinte e sete) Preço Unitá-
rio:R$1,00 (um real).ValorTotal:R$ 1.818.427,00 (ummilhão, oitocentos e dezoito mil e quatrocentos
e vinte e sete reais )Forma de Pagamento:Ovalor subscrito será integralizado da seguinte forma: (a) R$
181.842,70 (cento e oitenta e um mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos), equivalente
ao pagamento de 181.843 (cento e oitenta e um mil e oitocentos e quarenta e tres) ações ordinárias nomi-
nativas, está sendo integralizado, em moeda corrente nacional, mediante TED ao Banco do Brasil S.A.,
confonne comprovante anexado a esta ata (proporcionalmente à integralização de 10% do capital social
total); (b) R$ l.636.584,30 (ummilhão, seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e
trinta centavos), equivalente ao pagamento de 1.636.584 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil e qui-
nhentos e oitenta e quatro ) ações ordinárias nominativas, será integralizado até o quinto dia útil anterior à
assinatura do contrato de concessão a ser firmado pela Companhia com o Município de Santa Maria/RS.
A prova da integralização da parcela “b” se fará mediante a apresentação do comprovante do depósito
desses valores na conta corrente da Companhia. Declaração: Declaro para todos os fins, que estou de
acordo com as condições expressas no presente boletim e que tomei conhecimento das características
das ações subscritas.Local/Data Canoas, RS, 19 de Agosto de 2024. Tradetek Soluções em Iluminação
Pública e Infraestrutura LTDA . Por Renato Gomes deAraujo. Cargo: Administrador.

Ata de Reunião do Conselho deAdministração Realizada em 19 deAgosto de 2024.
1. Data, Hora e Local:Dia 19 de agosto de 2024, às 16:00 horas, na sede social da IPSantaMaria Con-
cessionária De Iluminação Publica S.A. (“Sociedade”), na Rua Cel. Genuíno, 70, sala 104- Harmonia,
Canoas - RS, CEP: 92310- 420. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade. 3. Mesa: Presidente,
Sr. Caio Marco de Stefano; Secretário, Sr. Roberto Lins Portella Nunes. 4. Ordem do Dia: Deliberar
sobre a eleição dos membros da Diretoria da Sociedade. 5. Deliberações: Os membros do Conselho

de Administração, à unanimidade, e sem quaisquer restrições, aprovaram a eleição, por um mandato
de 2 (dois) anos contados a partir da presente data, (i) o Sr. Caio Marco de Stefano, brasileiro, casado,
arquiteto e urbanista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.516.821-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº. 246.595.058-47, residente e domiciliado a Av. Washington Luís, 562, apto 12, bairro do Gon-
zaga, Santos, CEP. 11055.000, em Santos, Estado de São Paulo, e mail caiomarco.ft@gmail.com, como
Diretor Geral, e (ii) o Sr. Matheus Pereira de Souza Cordeiro, brasileiro, solteiro, engenheiro civil,
portador da Cédula de Identidade RG nº 1092123528 SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.395.190-69,
residente e domiciliada naAv. Guaporé, 407, bairro Petrópolis, CEP: 90470-230, em PortoAlegre, Estado
do Rio Grande do Sul, e-mail: matheus.cordeiro@stesa.com.br, para o cargo de Diretor Operacional, e
(iii) o Sr. Renato Gomes de Araujo, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº 005.139.889-39, residente
e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado, n.
3.600, apto. 1601, Bairro Ecoville, CEP 81.200-110, e-mail renato@tradetek.com.br, para Diretor Admi-
nistrativa (doravante referidos em conjunto como “Diretores”). Os Srs. Diretores farão jus ao pró-labore
mensal correspondente a meio salário mínimo nacional. Os Diretores ora eleitos, que tomam posse de
seus cargos neste ato, declaram, expressamente, aceitar o cargo e, sob as penas da lei, não estarem impe-
didos de exercer a administração da Sociedade, não estando incursos em nenhum dos crimes previstos
em lei, ou condenação criminal, ou sob os efeitos de tal condenação a uma pena que impeçam, mesmo
que momentaneamente, ter acesso a cargos públicos, e, ainda, declaram que não consta contra si qualquer
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, o Sr. Presidente declarou suspensos os
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, à unani-
midade, pelos membros do Conselho de Administração, foi assinada pelos membros presentes e pelos
integrantes da mesa. Canoas, 19 de agosto de 2024. Mesa: Caio Marco de Stefano, Presidente da Mesa.
Roberto Lins Portella Nunes, Secretário da Mesa.Conselheiros: Caio Marco de Stefano, Roberto
Lins Portella Nunes, Renato Gomes de Araujo, Braz Mascarello, Cláudia Daiane Lopes Kunzler.
Diretores eleitos e empossados neste ato: Caio Marco de Stefano,Diretor Geral.Matheus Pereira de
Souza Cordeiro, Diretor Operacional. Renato Gomes de Araujo, Diretor Administrativa. (Esta página
de assinaturas é parte integrante daAta deAssembleia Geral de Eleição de Diretoria da de IP Santa Maria
Concessionária de Iluminação Pública S.A., realizada em 19 de agosto de 2024.) Junta Comercial, In-
dustrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 43300075141 em 03/09/2024 da
Empresa IP Santa Maria Concessionaria De Iluminacao Publica S.A., CNPJ 57142280000190 e protoco-
lo 243197705 - 02/09/2024. Autenticação: AC19FD7D4D2F3CED1B9B8EF65F5DDA8182F779. José
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e
informe nº do protocolo 24/319.770-5 e o código de segurança ZBRh Esta cópia foi autenticada digital-
mente e assinada em 04/09/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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